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PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JA

alizada em Educação, situado na Av. Marec

ade do Rio de janeiro, vem, perante Vos

, III, da Constituição da República, ar

. 106/03, e no art. 11, II da Lei nº 8.429/92, a

IL PÚBLICA DE OBRIGAÇÃO DE FA

DIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTE

 DO RIO DE JANEIRO, pessoa jurídica

733/0001-48, com endereço na Rua Afonso

iro/RJ, CEP nº 20211-111. 

 

mprj.mp.br (21) 2222-5123 

NDA PÚBLICA DA 

JANEIRO, através do 

rechal Câmara, nº 350, 

ossa Excelência, com 

art. 34, VI, da Lei 

2, ajuizar a presente: 

 FAZER  

TELA 

ica de direito público 

so Cavalcanti, nº 455, 
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Trata-se de ação civi

adequado financiamento da

Município do Rio de Janeiro

pública municipal determin

respeito às regras de direito o

as despesas realizadas pela

sistemática da vinculação de

legais que regem a matéria.  

 

As investigações tive

Profissionais de Educação d

Alimentar e Nutricional do 

instauração do Inquérito C

Promotoria de Justiça de Tu

ser presidido pelo Grupo de 

objeto a análise e fiscalização

Janeiro para garantia da se

municipal, tendo por base o

vulnerabilidade social desses 

 

Com base no Decr

temporárias de prevenção ao 

de Importância Estadual e In

âmbito do Estado do Rio de

atividades, “das aulas, sem

Ministério da Educação, nas

unidades de ensino supe

                                                           
1Fls. 36/37 do IC MPRJ 2020.0029

 
 

I) DOS FATOS 

civil pública que tem por objeto o dever 

da política pública de alimentação esco

iro durante o período de suspensão das aula

inado em razão da pandemia causada p

to orçamentário e financeiro que regem as re

ela administração pública, em especial 

 de recursos financeiros,  com base nas norm

 

iveram início a partir de notícias trazidas 

o do Rio de Janeiro (SEPE/RJ) e do Con

do Município do Rio de Janeiro (CONSEA

 Civil registrado sob o MPRJ nº 2020

Tutela Coletiva de Proteção à Educação da

de Atuação Especializado em Educação (GA

ção das ações administrativas adotadas pelo 

 segurança alimentar dos alunos matriculad

e o direito humano à alimentação adequad

es indivíduos, no contexto da pandemia caus

ecreto Estadual nº 46.970/2020, que dis

ao contágio e de enfrentamento da Emergênc

 Internacional, decorrente do novo Coronaví

 de Janeiro e determinou a suspensão por 15

em prejuízo da manutenção do calendário

nas unidades da rede pública e privada de e

perior”, o Município do Rio de Ja

         

0294624. 
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r estatal de correto e 

scolar executada pelo 

las presenciais da rede 

 pela COVID-19, em 

 receitas arrecadadas e 

l aquelas relativas à 

rmas constitucionais e 

as pelo Sindicato dos 

onselho de Segurança 

EA1) que ensejaram a 

20.00294624, pela 3ª 

da Capital, passando a 

(GAEDUC), tendo por 

lo município do Rio de 

lados na rede pública 

ada e as condições de 

usada pela COVID-19. 

dispôs sobre medidas 

ncia em Saúde Pública 

vírus, (COVID-19), no 

 15 dias, dentre outras 

rio recomendado pelo 

e ensino, inclusive nas 

Janeiro  publicou o 



 

 

Decreto Municipal nº 47.246

qual regulamentou a Lei nº 1

 

O Decreto Estadual n

pública do Estado do Rio de

ao contágio e de enfrentamen

Decreto Estadual nº 47.027/

maio de 2020.  

 

Em 21 de março de 

Municipal nº 47.282/2020, 

caberia à Secretaria Munici

fornecimento, até o dia 27 

municipal de ensino cujas fam

 

Em 27 de março de 

Municipal nº 47.329/2020, 

supermercados para o fornec

de ensino inscritos nos Pro

unitário máximo de cem rea

indicados pela Secretaria Mu

através de Resolução e fiscal

o estabelecimento comercial p

 

Já em 08 de abril de

Municipal nº 47.357/2020, q

qual determinou o fornecime

pública municipal de ensino

Carioca para aquisição de gê

com carregamento mensal, p

 
 

46/2020, de 12 de março de 202

º 13.979/2020 no âmbito do município. 

l nº 46.973/2020 reconheceu a situação de e

de Janeiro e estabelece novas medidas tempo

ento da emergência em saúde determinada p

7/2020, prorrogado pelo Decreto nº 47.052

de 2020, o Município do Rio de Janeiro 

0, por meio do qual decretou o fechament

icipal de Educação, além de ações pedagó

7 de março, de mil (1.000) cestas básicas 

famílias fossem cadastradas como hipossufici

de 2020, o Município do Rio de Janeiro 

0, por meio do qual dispôs sobre o 

ecimento de cestas básicas aos alunos da red

rogramas Bolsa Família ou Cartão Famíli

reais (R$100,00), a ser entregues aos repres

Municipal de Educação, a quem caberia reg

calizar o cumprimento da pactuação firmada

al próximo da residência do aluno. 

 de 2020, o Município do Rio de Janeiro 

, que revogou o Decreto Municipal nº 47.32

imento de Cartão Cesta Básica aos alunos m

ino inscritos nos Programas Bolsa Família

 gêneros alimentícios, no valor unitário de ce

, prorrogável enquanto durar a suspensão da
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2020, por meio do 

e emergência na saúde 

porárias de prevenção 

a pelo COVID-19 e no 

52/20 até o dia 11 de 

ro publicou o Decreto 

nto das escolas e que 

gógicas à distância, o 

as aos alunos da rede 

ficientes. 

ro publicou o Decreto 

o credenciamento de 

rede pública municipal 

ília Carioca, no valor 

resentantes dos alunos 

regulamentar a medida 

da entre o município e 

ro publicou o Decreto 

.329/2020 e através do 

s matriculados na rede 

lia ou Cartão Família 

 cem reais (R$100,00), 

 das aulas nas unidades 



 

 

escolares em decorrência 

aos responsáveis por servido

matriculados os alunos inscr

renda. 

 

Em 30 de abril de 

Municipal nº 47.395/2020, p

15 de maio de 2020. 

 

Indagado a respeito 

recursos utilizadas para o 

informar2 que: 

 

“Em at

informa

Municip

março, 

ofertada

funciona

modalid

março d

Municip

SME e

Educaçã

participo

question

 

Requisitadas informaç

financeiros utilizados e con

Fazenda3, repassando infor

informou, como medidas ad

                                                           
2Fl. 25 do IC MPRJ 2020.00294624
3Fls. 105/107 do IC MPRJ 2020.00

 
 

a da pandemia em decorrência da CO

idor da SME diretamente nas unidades e

scritos nos referidos programas assistenciais

e 2020, o Município do Rio de Janeiro 

, por meio do qual prorrogou o fechamento 

to das ações administrativas adotadas e q

o custeio das despesas correlatas, o Mun

atendimento ao Ofício PJTCPEC/COVID-19 - 67

mamos que por conta da Pandemia devido ao C

icipal de Educação (SME) inicialmente suspendeu as 

o, mas preocupada com o direito humano à alime

da diariamente em nossas Unidades Escolares

onamento no horário de 11h às 13h para atend

lidade de refeição almoço. Em atendimento ao Decre

o de 2020, a SME disponibilizou 1.000 (mil) cestas bá

icipal de Ensino, cadastrados como integrantes de fa

 está disponibilizando leite integral (UHT) aos 

ação Infantil. Em relação o auxílio em forma de ca

ipou da realização do Projeto, não sendo possíve

ionamento sobre o assunto, s.m.j. consultar à Subsecr

ações complementares sobre as ações adm

contratos eventualmente firmados, a Secre

formações oriundas da Secretaria Munic

adotadas, que foram adquiridas mais de cin

         

624. 
.00294624. 
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COVID-19, entregues 

 escolares onde estão 

iais de transferência de 

o publicou o Decreto 

to das escolas até o dia 

 quanto às fontes de 

unicípio se limitou a 

67/10, IC 2020.00294642, 

Coronavirus, a Secretaria 

as aulas nos dias 16 e 17 de 

mentação adequada que é 

res a SME manteve o 

endimento dos alunos na 

creto Rio nº 47282 de 21 de 

 básicas aos alunos da Rede 

 famílias hipossuficiente. A 

s alunos matriculados na 

 cartão, esta Gerência não 

ível esclarecer a qualquer 

cretaria de Orçamento.” 

ministrativas, recursos 

cretaria Municipal de 

nicipal de Educação, 

cinquenta mil (50.000) 



 

 

cestas básicas e a disponibiliz

(R$ 100,00), para serem dist

de programa assistencial (Bol

 

A falta de informaçõ

absoluta ausência de info

financiamento ensejou a expe

para que o município garan

rede através da correta execu

mediante oferta de alimen

necessidades nutricionais e e

destinatários, o respeito às

sanitárias que o momento d

vinculados à educação para 

transparência que envolvem a

 

A Recomendação GA

impossibilidade da realização

educação, pelas razões ali e

entrega de cartão-alimentaçã

com fulcro no art. 71, IV da L

 

As razões aduzidas na

serviço educacional no muni

de fechamento das escolas, u

que será objeto de abordagem

que a natureza da atividad

importância para definição d

o seu custeio.  

                                                           
4Fls. 76/87 do IC MPRJ 2020.0029

 
 

ilização de cartão-alimentação, no valor ind

istribuídos aos alunos da rede municipal de

olsa Família e Cartão Família Carioca).  

ações claras quanto às ações adotadas pel

nformações quanto aos recursos finance

xpedição da Recomendação GAEDUC nº 00

anta a segurança alimentar de todos os alu

ecução e adequado financiamento da polític

entação em qualquer das duas modalida

e especificidades de cada faixa etária e con

às regras de aquisição da agricultura fam

 de crise exige, as vedações atinentes à ap

ra o custeio de despesas com alimentação e

m as contratações para esta finalidade. 

GAEDUC/MPRJ nº 008/2020 trouxe espe

ção de despesas de alimentação escolar com r

i expostas, no que se inclui a aquisição de

ação para as famílias dos alunos matriculad

a LDB e art.212, 4° da CRFB. 

 na Recomendação perpassam a análise da 

nicípio, através da oferta de ensino à distânc

, uma vez que a oferta de alimentação escol

gem específica e detalhada no curso da prese

ade pedagógica desenvolvida pela municip

 da fonte de recursos constitucional e legalm

         

0294624 
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individual de cem reais 

de ensino beneficiários 

pela municipalidade e 

ceiros destinados ao 

 008/20204, em síntese, 

lunos matriculados na 

tica pública municipal, 

idades, respeitadas as 

ondições de saúde dos 

familiar, as condições 

aplicação dos recursos 

 escolar e as regras de 

pecial destaque para a 

 recursos vinculados à 

de cestas básicas ou a 

lados na rede pública, 

a regular prestação do 

ncia durante o período 

olar a ele se vincula, o 

esente inicial, uma vez 

icipalidade é de suma 

lmente autorizada para 



 

 

 

Os recursos utilizados

às contas da educação, de fo

pelo ordenamento jurídico p

realização de ações de manut

 

Expedida a Recomen

zelar pelo correto financiame

dos recursos vinculados à Ed

alternativa ao Ministério Púb

presente ação. 

 

Em maio de 2020, foi

Defensoria Pública Geral do 

e Município do Rio de Jan

alimentos aos alunos matricu

garantir a sua segurança a

transferência de renda. (Proc.

 

A despeito do louvá

direito fundamental  a que 

contextos de emergência e 

orçamentárias e financeiras 

da legalidade dos atos a

Democrático de Direito,sen

discussão acerca do dever d

das aulas, tratada na ação j

do Estado do Rio de Jane

presente demanda, uma vez

GAEDUC/MPRJ. 

 
 

os de forma ilegal e indevida deverão ser obj

 forma serem destinado ao custeio regular d

o para garantia do direito fundamental à ed

nutenção e desenvolvimento do ensino.  

endação GAEDUC/MPRJ nº 008/2020 c

mento da política pública municipal, com o 

Educação, que restou desatendida pela muni

úblico do Estado do Rio de Janeiro que não 

foi ajuizada na 1ª Vara da Infância e Juvent

do Estado do Rio de Janeiro ação civil públic

aneiro que tem por objeto a condenação d

iculados nas respectivas redes públicas de en

 alimentar mediante a distribuição de gên

oc. Eletrônico nº 0093472-52.2020.8.19.0001

vável intuito da referida demanda, sendo

ue corresponde a obrigação alimentar esta

 e calamidade que o determinem, o respei

as de financiamento da despesa pública se im

 administrativos, sob pena de brutal 

sendo este o objeto da presente demanda

r de prestar ou não alimentos durante o pe

o judicial prestacional proposta pela Defen

neiro acima mencionada, o que motivou

vez não atendidos os termos da Recomend
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objeto de ressarcimento 

r das despesas previstas 

 educação, mediante a 

0 com a finalidade de 

 o necessário resguardo 

nicipalidade, não resta 

ão seja a propositura da 

entude da Capital  pela 

lica em face do Estado 

o dos réus a oferta de 

ensino, como forma de 

gêneros alimentícios e 

010). 

do certo se tratar de 

statal, em especial em 

eito às normas legais 

e impõe como garantia 

l afronta ao Estado 

da, que não inclui a 

 período de suspensão 

fensoria Pública Geral 

ou o ajuizamento da 

ndação expedida pelo 



 

 

 

II) DO

 

Conforme é possível 

natureza orçamentário-finan

pública de alimentação a ser

da pandemia causada pela CO

as regem, aí incluídas as ob

tudo em respeito às normas c

 

Ponto central da dem

para a execução da política p

contábil, transparência e dem

ordenamento jurídico brasilei

 

Neste caso, as regras 

seu parágrafo único do CP

apontam os juízos da comarc

 

Art. 52
autor E
 
Parágra
poderá 
ou fato
respecti
 
Art. 44
Pública
 

 
 

OS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

 

 

II.1) DA COMPETÊNCIA 

el extrair da narrativa acima, a presente aç

anceira, tem por objeto principal o financ

ser implementada pelo Município do Rio de

 COVID-19, bem como as questões de nature

obrigações de planejamento e execução das

s constitucionais e legais,  

emanda é o uso correto dos recursos finance

a pública diante da sistemática de vinculação 

emais normas do direito constitucional e fin

ileiro para o custeio das despesas públicas.  

as de competência aplicadas serão aquelas p

PC/15 c/c art. 44, inciso Ida Lei Estadu

arca da Capital como aptos para receber a pre

 

52. É competente o foro de domicílio do réu para
r Estado ou o Distrito Federal. 

grafo único. Se Estado ou o Distrito Federal for
rá ser proposta no foro de domicílio do autor, n

ato que originou a demanda, no de situação da 
ctivo ente federado. 

44 Compete aos juízes de direito em matéria de
ica processar e julgar:  
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S 

 ação civil pública, de 

nciamento da política 

de Janeiro no contexto 

ureza orçamentária que 

as despesas correlatas, 

ceiros do ente público 

ão de recursos, controle 

 financeiro previstas no 

s previstas no art. 52 e 

dual nº 6.956/15 que 

presente demanda. 

ara as causas em que seja 

for o demandado, a ação 
, no de ocorrência do ato 
a coisa ou na capital do 

 de interesse da Fazenda 



 

 

I - cau
empres

 

 

 

II.2) DA POLÍTIC

 

A Constituição Feder

dignidade da pessoa human

voltada para a garantia de ali

 

A garantia do direito

duas dimensões principais: o

como o direito de estar livre

como aquela que atende a

orientações dos órgãos comp

 

Visando normatizar 

promulgada a Lei nº 11.346/

 

A Lei nº 11.346/20

Nutricional – SISAN com v

assim dispôs: 

Art. 2º 

dignidad

na Cons

façam n

populaç

 

                                                           
5Art. 6º São direitos sociais a educa
segurança, a previdência social, a
forma desta Constituição. (Redaçã
6Cria o Sistema Nacional de Segu
humano à alimentação adequada e

 
 

ausas de interesse do estado e de município, o
resas públicas e fundações públicas; 

ICA PÚBLICA EDUCACIONAL AL

eral, no seu art. 6º5, trouxe como direito so

ana, o dever estatal de formular e execut

 alimentação adequada para população que de

ito à alimentação adequada pode ser comp

s: o direito de acesso ao alimento, entendid

vre da fome, e o direito à alimentação adeq

e aos padrões mínimos de qualidade e 

petentes. 

r e dar efetividade ao direito à alimen

6/20066.  

2006 criou o Sistema Nacional de Segu

 vistas a assegurar o direito humano à alim

2º A alimentação adequada é direito fundamental do

dade da pessoa humana e indispensável à realização 

onstituição Federal, devendo o poder público adotar a

 necessárias para promover e garantir a segurança a

lação. 

         

ucação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradi
, a proteção à maternidade e à infância, a assistênci
ção dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)
gurança Alimentar e Nutricional – SISAN com vista
a e dá outras providências. 
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, ou de suas autarquias, 

ALIMENTAR 

 social, componente da 

utar políticas públicas 

 dela necessite. 

preendida a partir de 

dido, de forma ampla, 

equada, compreendida 

e segurança, segundo 

entação adequada foi 

egurança Alimentar e 

limentação adequada e 

 do ser humano, inerente à 

ão dos direitos consagrados 

r as políticas e ações que se 

 alimentar e nutricional da 

dia, o transporte, o lazer, a 
ncia aos desamparados, na 
15) 
istas em assegurar o direito 



 

 

§ 1º A 

ambient

 

§ 2º É 

monitor

adequad

 

Nos expressos termos 

“realização do direito de tod

em quantidade suficiente, se

Não é difícil compreender a

sendo certo que inúmeras p

subnutrição para o desenvo

cidadania. 

 

Portanto, com fundam

supramencionado é forçoso c

o dever de elaborar e execu

nutricional adequada aos seu

 

O Estado deve prove

obtê-los por conta própria, 

relacionar com as políticas d

em conformidade com as e

outras ações de seguridade so

 

Nesse contexto, foi e

política nacional de aliment

Alimentação Escolar – PNA

apenas um dos mecanismos 

alimentar da população, ma

 
 

A adoção dessas políticas e ações deverá levar e

entais, culturais, econômicas, regionais e sociais.  

É dever do poder público respeitar, proteger, prom

torar, fiscalizar e avaliar a realização do direito 

ada, bem como garantir os mecanismos para sua exig

os da Lei (art. 3º), a Segurança Alimentar e N

todos ao acesso regular e permanente a alim

, sem comprometer o acesso a outras nece

r a importância desse direito para a fruição 

s pesquisas sinalizam para as consequênci

nvolvimento do ser humano e para o com

amento no dispositivo constitucional e na r

o concluir que o gestor público de qualquer 

cutar políticas públicas voltada para dar se

eus cidadãos. 

ver alimentos diretamente a indivíduos ou 

a, até que alcancem condições de fazê-lo. 

s de transferência de renda ou renda básica, e

 especificidades de cada grupo, população 

 social. 

i editada a Lei 11.947, de 16 de junho de 

entação escolar no Brasil e instituiu o Pro

AE. A execução do programa de forma efic

os de que dispõe o poder público para a ga

as não o único. Este, por sua vez, prevê r
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r em conta as dimensões 

omover, prover, informar, 

to humano à alimentação 

xigibilidade. 

 e Nutricional reside na 

limentos de qualidade, 

cessidades essenciais”. 

ão de todos os demais, 

cias da desnutrição e 

completo exercício da 

a regulamentação legal 

er esfera federativa tem 

 segurança alimentar e 

u grupos incapazes de 

o. As ações podem se 

a, entrega de alimentos 

ão ou comunidade ou 

e 2009, que definiu a 

Programa Nacional de 

eficiente é, na verdade, 

 garantia da segurança 

ê requisitos para a sua 



 

 

execução bem como vinculaç

análise no capítulo seguinte. 

 

 

 

II.3) O CORR

POLÍTICA PÚ

CONSUBSTANC

A

Antes de adentrarmo

educacional, de forma intro

Programa Nacional de Alime

garantia da segurança alimen

órgão setorial. 

II.3.1) DO PROGRAM

(PNAE) COMO PO

PRINCÍPIOS D

 

 

A Constituição Federa

com a educação será efetivad

dentre outros, de programa

garantir alimentação adequad

 

                                                           
7Art. 208. O dever do Estado com 
educando, em todas as etapas da e
escolar, transporte, alimentação e 
2009) 

 
 

lações orçamentárias legais e constitucionais,

 

RETO E ADEQUADO FINANCIAM

PÚBLICA DE ALIMENTAÇÃO ESC

CIADA PELO PROGRAMA NACI

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

mos à análise das regras de financiamento

trodutória ao tema, traremos consideraçõe

imentação Escolar (PNAE) como espécie de 

entar no contexto da Educação, a ser execu

 

MA NACIONAL DE ALIMENTAÇ

 POLÍTICA SETORIAL EDUCACIO

S DA UNIVERSALIDADE E IGUAL

eral de 1988, no seu art. 208, VII7, definiu qu

ado mediante a garantia de atendimento ao 

mas suplementares de alimentação escol

uada aos estudantes haja vista seus impactos n

         

m a educação será efetivado mediante a garantia de (
a educação básica, por meio de programas suplement
 e assistência à saúde.(Redação dada pela Emenda 
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is, o que será objeto de 

IAMENTO DA 

SCOLAR 

CIONAL DE 

to da política pública 

ções basilares sobre o 

de política pública para 

ecutada pelo respectivo 

AÇÃO ESCOLAR 

IONAL E OS 

ALDADE 

 que o dever do estado 

o educando, por meio, 

olar, como forma de 

s na aprendizagem. 

e (...) VII - atendimento ao 
entares de material didático 
a Constitucional nº 59, de 



 

 

Foi justamente em raz

Nacional de Educação (Lei 

qualidade da educação em t

como uma de suas estratégias

através de programas de alim

 

7.17) am

todas as

material

 

 

No que toca à naturez

comando constitucional do a

ao ensino, de modo que a ali

do serviço educacional. Trata

 

A despeito da previsã

contexto educacional, a legi

desenvolvimento do ensino a

assistência médico-odontológ

social”, nos termos do art. 71

 

Assim é que não s

educacional alimentar com 

despesa como de natureza 

destacado, a despeito de re

Trataremos das consequência

 

                                                           
8Art. 71. Não constituirão despesa
IV - programas suplementares de a
outras formas de assistência social;

 
 

razão dos reconhecidos impactos na aprendi

ei 13.005/2014), definiu como meta para o

 todas as etapas da educação básica e par

ias a ampliação de programas e ações de ate

limentação escolar, dentre outros.   

 ampliar programas e aprofundar ações de atendime

 as etapas da educação básica, por meio de prog

rial didático-escolar, transporte, alimentação e assistên

reza do programa suplementar de alimentaçã

o art.208, VII a informa ao estabelecer o seu

alimentação escolar é, por natureza, aquela v

ata-se, portanto, de política pública educacion

isão constitucional do dever estatal de oferta

egislação brasileira não previu como despes

o aquelas relativas aos “programas suplement

lógica, farmacêutica e psicológica, e outras f

 71, inciso IV da LDB8. 

 se pode confundir a definição legal d

m a natureza da despesa que a concretiza

a assistencial é expressa e decorre de tex

 relevante componente do processo educac

cias dessa classificação mais adiante. 

         

esas de manutenção e desenvolvimento do ensino aqu
e alimentação, assistência médico-odontológica, farm
l; 
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ndizagem, que o Plano 

a o país o fomento da 

para tanto, estabeleceu 

tendimento aos alunos 

mento ao (à) aluno (a), em 

ogramas suplementares de 

stência à saúde; 

ação escolar, o próprio 

eu caráter suplementar 

a vinculada à prestação 

ional.  

erta de alimentação no 

esas de manutenção e 

entares de alimentação, 

s formas de assistência 

l de política pública 

iza. A classificação da 

texto de lei, conforme 

cacional de qualidade. 

aquelas realizadas com:(...) 
rmacêutica e psicológica, e 



 

 

A política nacional de

pela Lei n° 11.947/2009 qu

PNAE, regulamentada pela R

 

O Programa Nacional

estabelecido, define os objeti

escolar, sendo o orientador d

brasileiros.  

 

Destacamos as diretr

promovida e incentivada a po

 

Art. 2º S

 

I - o em

alimento

alimenta

alunos e

etária e 

 

II - a i

aprendiz

e nutriç

seguran

 

III - a u

educaçã

 

IV - a p

ações re

garantir

 

                                                           
9Fls. 189/233 do IC MPRJ 2020.00

 
 

 de alimentação escolar brasileira foi previst

 que definiu o Programa Nacional de Ali

a Resolução FNDE n°26/20139.  

nal de Alimentação Escolar (PNAE), como p

jetivos, metas, requisitos e estratégias relacio

r das políticas públicas desta natureza para e

etrizes que regem o programa, com base 

 política pública:  

º São diretrizes da alimentação escolar:  

 emprego da alimentação saudável e adequada, co

ntos variados, seguros, que respeitem a cultura, a

ntares saudáveis, contribuindo para o crescimento e

s e para a melhoria do rendimento escolar, em confo

 e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam d

a inclusão da educação alimentar e nutricional n

dizagem, que perpassa pelo currículo escolar, aborda

rição e o desenvolvimento de práticas saudáveis de

ança alimentar e nutricional;  

universalidade do atendimento aos alunos matricu

ção básica;  

a participação da comunidade no controle social, n

 realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e

tir a oferta da alimentação escolar saudável e adequad

         

.00294624. 
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ista e consubstanciada 

imentação Escolar – 

o plano nacionalmente 

cionadas à alimentação 

a estados e municípios 

se nas quais deve ser 

 compreendendo o uso de 

 as tradições e os hábitos 

o e o desenvolvimento dos 

formidade com a sua faixa 

 de atenção específica;  

 no processo de ensino e 

rdando o tema alimentação 

de vida, na perspectiva da 

iculados na rede pública de 

, no acompanhamento das 

l e pelos Municípios para 

uada;  



 

 

V - o ap

gêneros 

preferen

rurais, p

quilomb

 

VI - o 

nutricio

biológic

específic

 

Como objetivo do pro

 

Art. 4º 

contribu

aprendiz

dos alun

refeiçõe

 

A oferta de refeições 

durante o período letivo, c

objetivos do Programa Naci

Lei n° 11.947/2009, que o

biopsicossocial, a aprendizag

saudáveis dos alunos. 

 

A alimentação escolar

configurando-se como dever 

as diretrizes presentes na legi

 

Sobre os princípios qu

pelo qual todos os aluno

 
 

 apoio ao desenvolvimento sustentável, com incenti

os alimentícios diversificados, produzidos e

rencialmente pela agricultura familiar e pelos em

, priorizando as comunidades tradicionais indígena

mbos;   

o direito à alimentação escolar, visando a garanti

cional dos alunos, com acesso de forma igualitária, 

gicas entre idades e condições de saúde dos alunos qu

ífica e aqueles que se encontram em vulnerabilidade s

rograma, previu o art. 4º da Lei nº 11.947/09

4º O Programa Nacional de Alimentação Escolar - 

ibuir para o crescimento e o desenvolvime

dizagem, o rendimento escolar e a formação de hábit

lunos, por meio de ações de educação alimentar e n

ões que cubram as suas necessidades nutricionais dura

es que atendam às as necessidades nutricio

, configura-se como uma das estratégias 

acional de Alimentação Escolar (PNAE), co

 objetiva contribuir para o crescimento e 

agem, o rendimento escolar e a formação de

lar é, portanto, um direito dos alunos da educ

er do Estado a efetiva execução da política, e

egislação vigente.  

 que regem o programa, destaca-se o princípi

nos matriculados na rede de ensino de
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ntivos para a aquisição de 

em âmbito local e 

empreendedores familiares 

nas e de remanescentes de 

ntir segurança alimentar e 

a, respeitando as diferenças 

 que necessitem de atenção 

e social.  

/09: 

 PNAE tem por objetivo 

ento biopsicossocial, a 

bitos alimentares saudáveis 

e nutricional e da oferta de 

urante o período letivo. 

cionais dos estudantes, 

s para o alcance dos 

 conforme estabelece a 

 e o desenvolvimento 

 de hábitos alimentares 

ducação básica pública, 

a, em consonância com 

ípio da universalidade, 

devem ser atendidos, 



 

 

independente de sua inscriçã

conforme disposto no art. 2º,

 

Outro importante prin

se deve garantir acesso iguali

suas faixas etárias, condições

conforme preconiza o art. 2º,

 

No contexto da alime

duzentos (200) dias letivos d

refeições e o acesso à alime

pessoas em situação de vu

nutricional. 

 

Por se tratar de po

financeiros, devendo ser sem

Conselho de Alimentação E

escolar, com função permane

de parecer conclusivo sobre

qualidade, condições de higie

 

 

II.3.2) DAS FONTES D

ALIM

 

Dispõe o art. 5º da L

tenha consignado em seu o

independente de convênio, a 

                                                           
10Art. 5o Os recursos financeiros
repassados em parcelas aos Estad

 
 

ição e cadastro em programas assistenciais c

2º, inciso III da lei 11.947/2009. 

rincípio que rege o PNAE é o princípio da 

alitário à alimentação adequada a todos os a

ões de saúde e necessidades nutricionais indi

2º, inciso VI da Lei nº 11.947/2009. 

entação escolar, a unidade escolar se torna,

s do calendário escolar, um espaço estratég

mentação adequada e saudável, principalm

vulnerabilidade social e consequente inseg

política pública que exige o dispêndio d

sempre e cada vez mais fortalecidas as fo

 Escolar (CAE) é órgão fiscalizador da pol

anente, deliberativa e normativa, sendo respo

bre o uso dos recursos a ela destinados, a

giene e cardápio da alimentação escolar. 

S DE CUSTEIO DO PROGRAMA N

IMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

 Lei nº 11.947/200910 que os recursos finan

 orçamento para financiamento do PNAE

, a Estados e Municípios. 

         

ros consignados no orçamento da União para exe
tados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às esco
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is como Bolsa Família, 

a igualdade, pelo qual 

s alunos, respeitadas as 

dividuais e específicas, 

na, durante pelo menos 

tégico para a oferta de 

lmente para famílias e 

segurança alimentar e 

 de vultosos recursos 

formas de controle, o 

olítica de alimentação 

sponsável pela emissão 

, além do controle da 

 NACIONAL DE 

nanceiros que a União 

AE serão transferidos, 

execução do PNAE serão 
scolas federais pelo Fundo 



 

 

 

A fonte de recursos pr

não deve ser a única destinad

 

Isso porque que deve

para garantia das necessidad

entre as faixas etárias e c

necessitem de atenção especí

art. 2º, VI da Lei nº 11.947/2

 

Por tais razões, a p

considerar, para fins de cu

estratégia 7.1 do PNE) e 

suplementar de alimentação

PNE: 

 

Art. 10.

União, 

maneira

diretrize

a fim de

 

Seguindo os comand

repisou, no art. 6º, 3º, VI, qu

entre as necessidades de custe

os recursos financeiros transfe

 

                                                            

Nacional de Desenvolvimento da
Constituição Federal e observadas 
11Art. 2º. São diretrizes da alimen
segurança alimentar e nutricional
biológicas entre idades e condições
encontram em vulnerabilidade soci

 
 

 proveniente das transferências voluntárias d

ada ao financiamento da política de alimenta

vem ser utilizados recursos financeiros nece

dades nutricionais dos alunos, respeitada a

 condições de saúde individuais, consid

ecífica ou se encontrem em vulnerabilidade s

/200911. 

 programação financeira do ente público

 cumprimento da meta nacionalmente es

e dos critérios definidos para o atendime

ão escolar (Lei 11.947/2009), conforme de

0. O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e 

o, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municíp

ira a assegurar a consignação de dotações orçamentá

izes, metas e estratégias deste PNE e com os respecti

 de viabilizar sua plena execução. 

ndos legais acima destacados, a Resolução

, que os entes deverão custear com recursos 

steio do programa, atendido o padrão de qua

nsferidos pela União: 

                                                                                               

da Educação - FNDE, em conformidade com o 
as as disposições desta Lei. 
entação escolar: (...) VI - o direito à alimentação es
nal dos alunos, com acesso de forma igualitária, r
ões de saúde dos alunos que necessitem de atenção es
ocial. 
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s da União, entretanto, 

ntação escolar.  

ecessários e suficientes 

 a diferença biológica 

siderados aqueles que 

e social, nos termos do 

lico municipal deverá 

estabelecida (meta 7, 

mento pelo programa 

determina o art.10 do 

 e os orçamentos anuais da 

ípios serão formulados de 

ntárias compatíveis com as 

ctivos planos de educação, 

ção FNDE n°26/2013 

os próprios a diferença 

qualidade nutricional, e 

                                                    

o disposto no art. 208 da 

 escolar, visando a garantir 
, respeitando as diferenças 
 específica e aqueles que se 



 

 

IV – por 

com as n

de gênero

 

Premissa inafastável 

alimentação escolar, com a

dotações orçamentárias neces

a efetiva prestação do serviç

trabalho escolar, ainda que 

suplementar ao ensino, nos

retomado nas linhas abaixo. 

 

 

II.3.3) DAS VERBA

 

O Programa Naciona

financiamento a transferênc

Municípios, em atenção ao 

termos dos arts. 2312 e 21113 d

 

Art. 5º. 

do PNA

Municíp

Educaçã

Federal

 

                                                           
12Art. 23. É competência comum
proporcionar os meios de acesso 
(Redação dada pela Emenda Const
13Art. 211. A União, os Estados, o
seus sistemas de ensino. 

 
 

or assegurar que a oferta da alimentação nas escolas

s necessidades nutricionais dos alunos, inclusive com

eros alimentícios com recursos financeiros próprios, c

el para o correto e adequado financiame

 a alocação de recursos financeiros para 

cessárias à plena execução do programa de a

rviço educacional, compreendida como a o

ue de modo não presencial, uma vez que se

nos termos já mencionados em capítulo 

o.  

BAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUN

UNIÃO 

onal de Alimentação Escolar (PNAE) prev

ncia voluntária de recursos federais pela 

ao regime de colaboração que rege a políti

da CRFB.  

º. Os recursos financeiros consignados no orçamento

NAE serão repassados em parcelas aos Estados, a

icípios e às escolas federais pelo Fundo Nacional 

ação - FNDE, em conformidade com o disposto no 

ral e observadas as disposições desta Lei.  

         

um da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
so à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à
nstitucional nº 85, de 2015) 
s, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em
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las se dê em conformidade 

mplementando a aquisição 

, caso necessário. 

mento da política de 

a o cumprimento das 

e alimentação escolar é 

 ocorrência de efetivo 

se trata de programa 

o anterior e que será 

UNTÁRIA DA 

reviu como forma de 

la União a Estados e 

lítica educacional, nos 

to da União para execução 

, ao Distrito Federal, aos 

al de Desenvolvimento da 

o art. 208 da Constituição 

e dos Municípios: (...)V - 
, à pesquisa e à inovação;         

 em regime de colaboração 



 

 

§ 1º. A 

será efet

acordo o

Em meio ao contex

vivenciados pela política ali

Programa de Alimentação Es

2020, que nela incluiu o art.

durante o período de suspe

razão da situação de emergê

por gêneros alimentícios adq

nos seguintes termos: 

 

Art. 21

educaçã

autoriza

imediata

acompa

financei

 

Veja-se que o novel ar

de tempo e espaço ao autoriz

período de suspensão das au

pelos estudantes, mantendo, 

seja a aquisição de bens (gên

nos termos do art.12 da referi

 

A Resolução FNDE n

PNAE durante o período de e

decorrente do COVID-19, es

em forma de kits definidos pe

                                                           
14Fls. 49/51 do IC MPRJ 2020.002

 
 

A transferência dos recursos financeiros, objetivando

fetivada automaticamente pelo FNDE, sem necessid

o ou contrato, mediante depósito em conta corrente e

 

texto da pandemia causada pela COVID

alimentar no Brasil, a Lei nº 11.947/2009,

 Escolar – PNAE, foi alterada pela Lei nº 13.

rt.21-A, com a finalidade de autorizar, em c

pensão das aulas nas escolas públicas de 

rgência ou calamidade pública, a distribuiçã

adquiridos com recursos financeiros recebido

21-A. Durante o período de suspensão das aulas 

ção básica em razão de situação de emergência ou 

izada, em todo o território nacional, em caráter ex

iata aos pais ou responsáveis dos estudantes ne

panhamento pelo CAE, dos gêneros alimentícios a

ceiros recebidos, nos termos desta Lei, à conta do PNA

l art. 21-A da Lei nº 11.947/2009 flexibilizou

rizar a distribuição de gêneros alimentícios

 aulas, por emergência ou calamidade públi

o, entretanto, a vinculação dos recursos à nat

gêneros alimentícios básicos) relacionados à 

ferida lei.   

n° 2, de 9 de abril de 202014, que dispõe s

e estado de calamidade pública e da emergên

, estabelece que os gêneros alimentícios pod

 pela equipe de nutrição local, devendo ser o

         

0294624. 
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ndo a execução do PNAE, 

sidade de convênio, ajuste, 

e específica.  

D-19 e dos impactos 

9, que dispõe sobre o 

13.987 de 07 de abril de 

m caráter excepcional, 

e educação básica em 

ição de kits compostos 

dos, à conta do PNAE, 

as nas escolas públicas de 

u calamidade pública, fica 

excepcional, a distribuição 

nelas matriculados, com 

s adquiridos com recursos 

NAE. 

zou os requisitos legais 

ios através de kits, em 

blica, aos responsáveis 

natureza da despesa, qual 

 à alimentação escolar, 

e sobre a execução do 

gência de saúde pública 

oderão ser distribuídos 

r observado o per capita 



 

 

por faixa etária e o período

entrega dos alimentos deve

escola (período parcial ou in

por dia. 

 

A alteração legislativa

unidades escolares e com a

alimentar dos alunos no mom

parte da necessidade nutricio

restrições ao uso dos recursos

 

Dessa forma, a distrib

através de aplicativos de paga

autorizada de forma expres

excepcional, deve ser interpre
 

Tal se dá em razão do

objetiva, por opção da Uniã

redes de ensino com a entreg

de garantir a sua nutrição, atr

 

O Programa seria de

escopo acima destacado caso

famílias, através de cartões-al

financeiros se tornam passív

alcoólicas ou o custeio de dív

 

Outro escopo do Pro

recursos financeiros transfer

agricultura familiar. Somen

distribuição aos alunos, perm

mesmo no contexto de pande

 
 
 

do em que o aluno estaria na unidade esco

verá ser proporcional à carga horária que o

 integral), considerado assim o número de r

tiva teve lugar em razão da suspensão das a

 a finalidade de assegurar, ao menos em

omento em que as escolas, espaço onde co

icional diária, se encontram fechadas, perma

sos vinculados. 

tribuição dos recursos financeiros, através de

agamento para que venham a ser utilizados p

ressa pela recente alteração legislativa que,

pretado de forma restritiva. 

 do escopo do Programa Nacional de Alime

nião Federal, beneficiar diretamente os alun

rega de alimentos in natura, entendida como 

 através do acesso direto aos alimentos.  

desnaturado em seus objetivos e amplame

aso fosse autorizada a entrega direta dos rec

alimentação ou similares, uma vez que, des

síveis de utilização diversa, exempli gratia, a

dívidas pregressas das famílias.  

Programa que restaria violado seria a dest

sferidos pela União aos entes para a com

ente a aquisição dos gêneros pelos en

ermite o cumprimento da norma legal, que

demia.  
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scolar, de modo que a 

e o aluno cumpra na 

e refeições consumidas 

s aulas presenciais nas 

em parte, a segurança 

 comumente se garante 

manecendo vigentes as 

 de cartões-merenda ou 

s pelas famílias não foi 

e, por trazer situação 

imentação Escolar, que 

lunos matriculados nas 

o a forma mais segura 

mente prejudicado no 

recursos financeiros às 

esta forma, os recursos 

, a compra de bebidas 

estinação de 30% dos 

ompra de gêneros da 

entes, para posterior 

ue permanece vigente, 



 

 

À finalidade principal

pela norma, soma-se o fome

absolutamente prejudicado co

 

A distribuição dos re

disposto, é conduta que veda

administrativa, sendo devida

nas hipóteses de uso indevid

federais. 

II.3.4) OUTROS

ALIMENTAÇÃO ES

 

Para fins de atendime

modo a garantir a segurança 

de alimentação, outros recu

voluntárias da União, deverã

sabidamente são insuficien

financiamento da política púb

 

Para que se verifique 

política, imprescindível a aná

utilizadas, não sendo passíve

de alimentação. A análise de

capítulos anteriores: 

 

a) A vedação do a

                                                           
15No ano de 2020, o Município d
em:<https://www.fnde.gov.br/pls

 
 

pal de acesso e o estímulo à alimentação m

mento ao trabalho e renda das famílias agric

 com os termos da liminar pretendida neste p

 recursos recebidos à conta do PNAE, e

dada por lei, podendo sujeitar o gestor à resp

ida a recomposição das contas do PNAE co

ido, além da possibilidade de suspensão do 

 

 

OS RECURSOS DE FINANCIAMEN

ESCOLAR (RECURSOS PRÓPRIOS

EDUCAÇÃO) 

imento das necessidades nutricionais individ

ça alimentar e os padrões de qualidade do pr

cursos financeiros, além daqueles resultant

erão ser destinados ao seu custeio (uma vez q

ientes para tanto15) e constituirão fonte

pública de alimentação escolar no município.

ue as demais fontes de financiamento passív

análise quanto à destinação legal das fontes d

ível de utilização as fontes de recursos vedad

 de que aqui se trata envolve duas premissas 

o art.71, IV da LDB 

         

o do Rio de Janeiro recebeu o montante de R$ 33
pls/simad/internet_fnde.liberacoes_result_pc> 
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 mais saudável trazida 

ricultoras, que restaria 

e ponto. 

 em contrariedade ao 

esponsabilização civil e 

 com recursos próprios 

do repasse dos recursos 

ENTO DA 

OS E SALÁRIO-

viduais dos alunos, de 

 programa suplementar 

antes de transferências 

z que as verbas federais  

ntes de recursos de 

io.  

ssíveis de custeio dessa 

s de recursos que serão 

dadas para a finalidade 

as legais já tratadas nos 

 33.699.989,28. Disponível 



 

 

b) O período letiv

 

As premissas acima a

alimentação escolar no mun

escolar consideradas como 

utilização de recursos vinc

compreendidos como aqueles

 

Destaca-se que, no con

à distância substitutivo do 

desvinculados da política suplem

 

A segunda premissa, c

destinadas ao fornecimento d

suspensão das aulas, se torna

 

Isso porque os recurso

a despeito da autorização 

alimentares, vincula a sua ut

dispor que tais recursos, que 

ações voltadas para a educaçã

alimentação escolar (exclusi

art. 212, § 4º, CRFB), que com

 

Excluídas das fontes d

dentre eles o salário-educaçã

fontes os recursos próprios

impostos de arrecadação pr

percentual de 25% vinculado

                                                           
16Lei nº 9.766/99 e Art.9° do Decre

 
 

tivo em curso no município  

a apontadas orientam as regras de financiam

unicípio, uma vez que, não sendo as despes

o manutenção e desenvolvimento do ens

inculados à educação (arts. 71, inciso IV

les destinados à finalidade específica (art.8º d

contexto do fechamento das escolas, sem que

o presencial, a oferta de refeições diárias

plementar de ensino (art. 208, IV, CRFB). 

, complementar à primeira, indicam que as a

o de alimentação escolar e as despesas correl

nam não serão financiadas com recursos do 

rsos da contribuição social do Salário-Educa

o constitucional que permite o financiam

 utilização à mesma premissa fática – ano 

ue são por lei destinados financiamento de p

ação básica16, poderão ser destinados ao prog

usivamente em razão da expressa autorizaç

como visto anteriormente, vincula-se ao perío

s de financiamento do PNAE os recursos vin

ção, resta clara a conclusão de que deverão

ios dos entes federados, assim compreend

 própria e de transferências constitucionai

dos à educação.   

         

creto 6.003/96. 
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iamento da política de 

pesas com alimentação 

ensino, está vedada a 

 IV da LDB), assim 

º da LRF). 

ue seja ofertado ensino 

ias assumirá contornos 

s ações administrativas 

rrelatas, no contexto de 

do salário-educação. 

cação, fonte adicional,  

iamento das despesas 

o letivo em curso - ao 

e programas, projetos e 

rograma suplementar de 

ação constitucional do 

ríodo letivo em curso.  

vinculados à educação, 

ão ser utilizados como 

ndidas as receitas de 

ais não incluídas no 



 

 

 

De forma sintética, 

financiamento do programa 

natureza de despesa que a

arrecadação própria ou re

aplicação dos recursos vincu

(art.212, CF). 

 

 

II.4) DA VINCUL

ALIMENTAÇÃO ESCO

CONSEQ

 

Em razão da existênci

PNAE e as fontes de rec

considerações relevantes para

 

A Lei do PNAE defin

desse conceito com o ambien

 
Art. 1o 

oferecid

período 

 
Nos termos da Lei 

desenvolve o efetivo traba

distribuídas em pelo menos 

que se considera período letiv

 

Art. 24.

acordo c

 
 

a, caberá ao gestor, de forma discricio

a suplementar de alimentação no municíp

 aqui tratamos, os recursos provenientes

resultantes de transferências, à sua esco

nculados às despesas constitucionais educa

ULAÇÃO DO PROGRAMA NACIO

COLAR (PNAE) AO CALENDÁRIO

EQUÊNCIAS NO FINANCIAMENT

ncia de relação direta entre o elemento temp

recursos autorizadas para o seu custeio, 

ara o correto financiamento da política. 

fine o conceito de alimentação escolar promo

iente e o calendário escolar: 

 Para os efeitos desta Lei, entende-se por alimentaç

cido no ambiente escolar, independentemente de 

do letivo.  

i nº 9.394/96 (LDB), o período letivo é

abalho escolar, durante pelo menos oito

os duzentos (200) dias letivos. Os requisitos

etivo, como se verifica do comando normativo

24. A educação básica, nos níveis fundamental e mé

o com as seguintes regras comuns: 
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icionária, destinar ao 

cípio, em vista da sua 

tes de impostos,  de 

scolha, sendo vedada 

cacionais obrigatórias 

IONAL DE 

RIO LETIVO E AS 

NTO 

mporal da execução do 

, passaremos a tecer 

movendo direta relação 

tação escolar todo alimento 

e sua origem, durante o 

é aquele em que se 

itocentas (800) horas 

tos estabelecidos para o 

tivo, são cumulativos: 

médio, será organizada de 



 

 

I - a c

fundam

de efetiv

houver; 

 

Art. 31.

comuns

(...) II -

mínimo

 

A vinculação da exec

explanação que passaremos 

compreensão de que o efetiv

básica, será ofertado de modo

 

i) ensino à distância

ii) ensino à distância

 

A conclusão é extraída

 

Art. 32.

na esco

formaçã

(...) § 4

utilizado

 

Sobre as modalidade 

tecer considerações com a fin

o objeto da presente demanda

 

Será considerado ens

escolar desenvolvido media

complementação e de modo
 
 

carga horária mínima anual será de oitocenta

mental e para o ensino médio, distribuídas por um m

etivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado ao

er;             

31.  A educação infantil será organizada de acordo 

ns:          

- carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) h

o de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional; 

xecução do PNAE ao calendário letivo é im

os a expor na presente demanda. Relevant

tivo trabalho escolar, elemento do calendári

odo presencial, podendo, entretanto, ser oferta

cia complementarao ensino presencial; 

cia em situações emergenciais  

ída do comando do art.32, § 4º da LDB, que 

2. O ensino fundamental obrigatório, com duração d

cola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de ida

ação básica do cidadão, mediante:           

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo

ado como complementação da aprendizagem ou em 

de de ensino à distância, nas formas apresen

 finalidade de apresentar a distinção entre am

nda.  

ensino à distância complementar à apren

diante a realização de atividades pedagó

do articulado com o ensino presencial ofer
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tas horas para o ensino 

mínimo de duzentos dias 

 aos exames finais, quando 

do com as seguintes regras 

) horas, distribuída por um 

 importante marco na 

nte, doravante, será a 

ário letivo na educação 

ertado através de: 

ue assim estabeleceu:  

o de 9 (nove) anos, gratuito 

idade, terá por objetivo a 

ndo o ensino a distância 

m situações emergenciais. 

sentadas, passaremos a 

ambas, importante para 

endizagem o trabalho 

agógicas remotas, em 

fertado pelas redes de 



 

 

ensino, a qualquer tempo e

garantia da qualidade da ed

alunos. 

 

As atividades pedagó

função de apoio à aprendizag

consideradas como dias e h

24, I e 31, II da LDB.  

 

Será considerado ens

desenvolvido de modo exclusiv

do contexto emergencial qu

epidemias e calamidades. 

 

As atividades pedagó

ofertadas de forma exclusiv

contexto emergencial que as

para fins de cumprimento do

requisitos previstos para o 

padrão de qualidade previsto

Constituição Federal. 

 

Nos termos dos art. 11

caberá aos Conselhos Munici

necessários para que, no âmb

ensino à distância possa ser 

de situação de emergência. 

horária letiva no contexto at

 

 
 

 e independente do contexto fático em qu

 educação no escopo da aprendizagem e d

gógicas complementares à presencial, por 

zagem ocorrida por meio da oferta do ensino

 horas letivos para fins de cumprimento d

nsino à distância em situação emergencia

usivo e em substituição ao ensino presencial, j

que impede a realização do último, tais com

gógicas consideradas substitutivas à prese

siva, em substituição às atividades presen

 as determina, poderão ter a carga horária o

 do disposto nos arts. 24, I e 31, II da LDB, 

o seu reconhecimento e validação, de form

sto no inciso IX do artigo 3º da LDB e inciso 

. 11 e 18 da LDB, no que tocas aos sistemas m

icipais de Educação, deliberar e normatizar q

mbito da rede municipal de ensino e, respeita

er reconhecido como substitutivo do ensino 

ia. Este o primeiro requisito para fins de

 atual.  
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que se realizam, para 

e desenvolvimento dos 

or sua acessoriedade e 

ino presencial, não são 

 do disposto nos arts. 

cial o trabalho escolar 

justificado em razão 

omo estado de guerra, 

sencial, uma vez que 

senciais em razão do 

ia ofertada computada, 

 quando atendam aos 

rma que se preserve o 

iso VII do artigo 206 da 

s municipais de ensino, 

ar quanto aos requisitos 

itada sua autonomia, o 

no presencial em razão 

de cômputo da carga 



 

 

Superada a autorizaçã

requisitos mínimos aqueles 

previstos pelos atos normativ

horas das horas de ensino ofe

 

i) conteúdo cu

diretrizes que o

 

ii) efetivo trab

alunos (art. 24

 

iii) método de 

 

iv) atividades 

habilitados (ar

 

Os requisitos acima a

razão, exigidos nas hipóteses

letivas ofertadas no contexto 

 

Sem prejuízo, outras

Conselhos de Educação e pe

vulnerabilidades do territóri

especificamente nos casos e

demandam acesso a redes de 

                                                           
17Por exemplo, de acordo com a O
estudantes brasileiros de 15 a 16 a
Leitura à frente daqueles de nível 
International Student Assessment (P
econômico alto aqueles que estão
fizeram o Pisa 2018 em casa paí
cultural do estudante. O indicado
possui carro e se ele tem um quarto

 
 

ação normativa pelo órgão do sistema de ens

es trazidos pela LDB, sem prejuízo daqu

tivos dos Conselhos de Educação, a quem ca

ofertadas: 

 curricular, em atenção à base nacional com

e o regem (arts. 26 e 27 da LDB); 

rabalho escolar com método de avaliação 

 24, V da LDB) 

de controle de frequência (art. 24, VI da LD

es desenvolvidas, orientadas e ministrada

(arts. 61, I e 67, II da LDB) 

a apresentados, exigidos em contexto de nor

ses em que se pretenda o reconhecimento e

to do ensino à distância em situação emergen

ras tantas questões deverão ser objeto de 

 pelas redes de ensino, em especial aqueles q

ório e as dificuldades de acesso ao ensin

s em que se pretenda a utilização de tecn

de internet17.  

         

 OCDE (Organização para a Cooperação e Desenvol
6 anos de alto nível socioeconômico estão quase 3 an
el socioeconômico baixo, da mesma idade. Tais dad
(Pisa 2018), da OCDE: “Foram considerados co

tão entre os 33% dos alunos com maior nível socio
aís. O índice de nível socioeconômico reflete o sta

dor é construído considerando as posses domésticas
rto quieto para estudar, por exemplo – e escolaridade
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ensino competente, são  

queles, em acréscimo, 

 caberá a validação das 

omum e em respeito às 

o do desempenho dos 

DB) 

adas por profissionais 

ormalidade serão, com 

o e cômputo das horas 

encial. 

de consideração pelos 

s que dizem respeito às 

sino à distância mais 

ecnologias digitais que 

volvimento Econômico), os 
 anos de aprendizagem em 

dados são do Programme for 

como estudantes de nível 
cioeconômico entre os que 
status econômico, social e 
as do aluno – se a família 
de e ocupação dos pais. Os 



 

 

 

No cenário atualmen

competência para normatizar

Educação expediu a Delibe

excepcional autoriza às man

legais, a adoção de medidas 

modalidade que denominou 

ensino à distância de forma s

 

Sobre os requisitos n

realizado em razão de situaç

se manifestado oportunamen

gripe H1N1, no ano de 20

15/200719, reproduzido no Pa

 

O efetiv

atividad

teóricos

demons

de natur

atividad

program

frequên

habilita

 

                                                            

estudantes brasileiros de nível soci
que estão entre os 33% de nível so
de 102,6 pontos – a terceira m
apresentaram diferenças mais altas
cada 35 pontos equivalem a 1 ano
2018-brasil-e-um-dos-paises-com-am
Acesso em: 13 abr. 2020. 
18Fls. 183/188 do IC MPRJ 2020.0
19Fls. 165/169 do IC MPRJ 2020.0
20Fls. 169/182 do IC MPRJ 2020.0

 
 

ente vivenciado em razão da pandemia e 

zar quanto ao sistema estadual de ensino, o C

liberação CEE-RJ nº 376/202018 que, de 

antenedoras e às instituições de ensino, ate

as que possibilitem a continuidade do efetivo

ou em regime especial domiciliar, que consi

a substitutiva.  

s necessários para a oferta do ensino à di

ação de emergência, o Conselho Nacional d

ente por ocasião do período de suspensão da

2009, e merece transcrição trecho do Par

 Parecer nº CNE/CEB nº 19/200920, no senti

tivo trabalho escolar pode e deve ser desenvolvido 

ades escolares podem ser realizadas em outros locai

os e práticos, a leituras, pesquisas ou atividades e

nstrações, contato com o meio ambiente e com as dem

tureza cultural e artística, visando à plenitude da for

ade escolar, portanto, também se caracterizará 

amação incluída no projeto político pedagógico d

ência exigível e efetiva orientação, presença e part

itados. 

                                                                                               

ocioeconômico alto obtiveram média em Leitura de 
 socioeconômico mais baixo, 389,6. A diferença entre
maior dentre os 79 países que participaram da 

ltas Israel (121 pontos) e Filipinas (107 pontos). Espe
no de aprendizagem (...)”. Disponível em:<https://ww
amaior-diferenca-de-desempenho-educacional-entre-alun

0.00294624. 
0.00294624. 
0.00294624. 
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e no exercício de sua 

o Conselho Estadual de 

e modo temporário e 

atendidos os requisitos 

ivo trabalho escolar na 

nsiste na realização do 

 distância substitutivo, 

l de Educação já havia 

 das aulas causado pela 

Parecer CNE/CEB nº 

ntido de que: 

o em sala de aula, mas as 

cais adequados a trabalhos 

 em grupo, treinamento e 

demais atividades humanas 

formação de cada aluno. A 

rá por toda e qualquer 

o da escola, sempre com 

articipação de professores 

                                                    

de 492,2, enquanto aqueles 
tre os grupos foi, portanto, 
a avaliação em 2018. Só 
specialistas consideram que 

://www.portaliede.com.br/pisa-
alunos-ricos-e-pobres/>. 



 

 

O órgão autorizativo

exigência de cumprimento d

carga horária ofertada valida

dos arts. 24, I e 31, II da LDB

 

O longo período de s

perspectiva do seu retorno,

pelo Conselho Nacional de 

unanimidade e homologado 

tema: 

 

 

(...) 

                                                           
21Fls. 234/258 do IC MPRJ 2020.0

 
 

ivo e normativo do sistema nacional de 

o de requisitos legais para que o ensino à d

idada e computada como horas letivas, para 

DB pelas redes de ensino. 

e suspensão das aulas presenciais em função

o, determinou a deliberação e edição de n

de Educação - Parecer CNE/CEB 05/2020

o pelo Ministério da Educação em 29/05/2

 

         

0.00294624. 
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de ensino destacou a 

à distância possa ter a 

ra fins de cumprimento 

ção da pandemia, sem 

e novo ato normativo 

2021 que, aprovado por 

/2020, assim tratou do 

 

 

 

 



 

 

 

Como consequência, a

que atividades a distância o

(atividades complementares),

aulas presenciais, quando ent

 

Importante lembrar qu

deverá adequar-se às peculia

respectivo sistema de ensino,

Lei. 

 

A absoluta excepciona

pelas indispensáveis medida

historicamente adotado pelo 

escolares em outros ambiente

que, em situações emergenci

necessárias e atendidos os re

ainda que em etapas da ed

exclusiva ou preferencialmen

aos sistemas, às escolas e à

limites da Lei (art. 8º, §2º, ar

reais possibilidades, quanto 

meio da utilização de tecnolo

atendidos os seus requisitos. 

 

II.4.1) DA NATU

DISTÂNCIA OFERTA

 

 
 

a, as redes de ensino que não cumprirem os r

a ofertadas possam ser reconhecidas como 

es), deverão repor a carga horária faltante qu

então seguirão no cumprimento do calendário

 que a LDB dispõe em seu artigo 23, § 2º que

liaridades locais, inclusive climáticas e econô

o, sem com isso reduzir o número de horas 

nalidade do cenário determinada pela pande

das para sua prevenção e controle, associa

lo CNE quanto a possibilidade de desenvolv

ntes pedagógicos e a autorização expressa da

nciais, o ensino à distância poderá ser adota

 requisitos legais e outros fixados no nível d

educação básica em que o ensino deva ser

ente presencial, sinalizam no sentido de qu

 às universidades a autonomia necessária 

, art. 15, art. 53 e art. 54, LDB) e tendo por 

to à manutenção do efetivo trabalho escola

ologias digitais ou outras formas de ensino à

 

TUREZA COMPLEMENTAR DO E

TADO PELO MUNICÍPIO DO RIO
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s requisitos legais para 

o carga horária letiva 

 quando do retorno das 

rio letivo. 

ue o calendário escolar 

onômicas, a critério do 

as letivas previsto nesta 

demia do COVID-19 e 

ciada ao entendimento 

lvimento de atividades 

 da LDB no sentido de 

otado, com as cautelas 

l do sistema de ensino, 

ser prestado de modo 

 que se deve assegurar 

ia para decidirem, nos 

or consideração as suas 

olar ou acadêmico por 

 à distância, desde que 

 ENSINO À 

IO DE JANEIRO. 



 

 

No exercício da sua co

Rio de Janeiro editou a Del

termos: 

 

Art. 1º 

Municip

as ativid

de alun

Pedagóg

 

Art. 2º

mencion

2020, en

 

Parágra

dirigidas

vínculos

conteúd

Diretriz

deste Co

 

(...) Art.

Carioca

em meio

 

Parágra

acessada

pelos es

 

Expedido ato normati

quanto aos requisitos exigid

suspensão das atividades pres

                                                           
22Fls. 161/163 do IC MPRJ 2020.0

 
 

 competência normativa, o Conselho Munic

eliberação CME nº 39, de 02 de abril de 2

1º As instituições públicas, privadas e comunitárias 

icipal de Ensino do Rio de Janeiro poderão organizar

vidades escolares, em regime especial domiciliar, cont

lunos e profissionais de educação, com base em 

gógicos e Currículos estabelecidos pelas instituições. 

2º As atividades escolares realizadas em regim

ionadas no artigo anterior, serão admitidas, exclusiva

, enquanto perdurarem as medidas de isolamento socia

rafo único. As atividades escolares realizadas em re

das à Educação Infantil, deverão ter como finalid

los afetivos, sociais e culturais, não sendo adm

údos relacionados ao Ensino Fundamental, con

rizes Nacionais Curriculares para a Educação Infan

 Conselho. 

rt. 4º Caberá à Secretaria Municipal de Educação, al

ca impresso, disponibilizar Material de Complementa

eio digital. 

rafo único. Recomenda-se utilização de ferramentas

adas online ou offline integrando-as à Matriz Curri

 estabelecimentos privados e comunitários. 

ativo pelo Conselho Municipal de Educaçã

gidos para que atividades pedagógicas realiz

resenciais possam vir a ser reconhecidas com

         

0.00294624. 
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nicipal de Educação do 

e 202022, nos seguintes 

as que integram o Sistema 

ar, em caráter excepcional, 

ontando com a participação 

m seus Projetos Políticos 

 

gime especial domiciliar, 

sivamente, no ano letivo de 

cial. 

 regime especial domiciliar 

lidade a manutenção dos 

dmitida a antecipação de 

conforme estabelecem as 

fantil e os atos normativos 

, além do Material Didático 

ntação Escolar Pedagógico, 

tas digitais que podem ser 

rricular adotada, também, 

ção, este não foi claro 

alizadas no período de 

omo ensino à distância 



 

 

em situação de emergência p

entanto, não afasta os requisi

 

Destaca-se que, sobre

Municipal de Educação do R

atividades à distância ofert

presencial, autorizando o com

 

 

Indagada sobre as açõ

presenciais, a Secretaria Mun

 

                                                           
23Fls. 101 do IC MPRJ 2020.00029

 
 

ia para fins de cômputo de horas letivas.  A

isitos legalmente exigidos, conforme tratado 

bre o tema, não houve expedição de par

 Rio de Janeiro no sentido de reconhecer, de

ertadas pela rede municipal de ensino co

omputo das horas letivas ofertadas.  

ações pedagógicas adotadas no período de 

unicipal de Educação23 esclareceu que: 

         

294624. 
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 A falta de clareza, no 

o no capítulo anterior. 

parecer pelo Conselho 

 de forma justificada, as 

como substitutivas da 

e suspensão das aulas 

 

 



 

 

 

A despeito da narrativ

verifica-se que a Secretaria M

a disciplinar a oferta de ativi

 

Ainda, até a presen

Educação o seu Plano de A

elementos necessários à real

de suspensão das aulas nas e

 

Importante destacar q

similar) é o documento orien

exceção, como o vivenciado 

gestor pela implementação d

autorizados pelo art. 32, 4º, 

ao projeto político-pedagógic

de normalidade (art.14, I da L

 
 

ativa apresentada e da indicação de alguma

 Municipal de Educação não editou atos nor

tividades não presenciais. 

sente data, não apresentado pela Secret

 Ações Pedagógicas, com indicação de me

ealização das atividades pedagógicas não pre

s escolas.  

r que o Plano de Ações (plano pedagógico ou

ientador das atividades pedagógicas a ser real

o no contexto da pandemia, que indicará nã

o do ensino à distância em situação de em

 in fine, mas a forma em que se dará a ofert

gico das escolas que orienta as atividades rea

a LDB) e em atenção às especificidades do se
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as medidas adotadas, 

ormativos necessários 

retaria Municipal de 

metodologias e outros 

 presenciais no período 

 ou outra nomenclatura 

ealizadas no período de 

 não apenas a opção do 

emergência nos termos 

erta, de modo alinhado  

realizadas em contexto 

 seu território.  



 

 

 

Dessa forma, deverá 

apontar todas os elementos d

garanta aprendizagem dos al

letiva, a depender do aten

elementos, se compatíveis c

autorizarão a validação da ca

 

Sem o atendimento a

educacional à distância, em

horas letivas ofertadas.  

 

Caso o Plano de Açõe

pedagógica cotidiana não ob

ofertadas não poderão ser com

 

Como já destacado, a

Municipal de Educação do

competente para autorizar a o

definição de requisitos pró

reconheça o ensino ofertado

dias letivos ofertados. 

 

Por consequência, tem

suspensão das atividades pr

presente data plano de ação e

ser reconhecido como meram

dias letivos deverão ser repo

ocorrerá o seu efetivo cômpu

 
                                                           
24Fls. 117/123 do IC MPRJ 2020.0

 
 

rá o Plano de Ação elaborado para a situ

s da prática pedagógica necessários para que 

 alunos e, se for o caso, possa ser computada

endimento dos requisitos mínimos que a 

s com os requisitos legais e normativos do

 carga letiva ofertada.  

o aos requisitos, não há que se falar em p

em situação de emergência e a possibilida

ções não atenda aos requisitos legais, ou ver

obedece a todos os requisitos previstos nesse

computadas para o cumprimento do calendár

, a despeito de editado ato normativo autor

do Rio de Janeiro24, órgão do sistema m

 a oferta do ensino à distância de natureza su

róprios, não há, ao menos por ora, pare

do como substitutivo do presencial, autoriza

tem-se que o ensino ofertado pela munici

 presenciais determinadas pela COVID-19, 

o estruturado e validado Conselho Municipa

ramente complementar à aprendizagem.Com

epostos quando do retorno das aulas presen

puto, para fins de cumprimento dos arts. 24, I

         

0.00294624. 
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ituação de emergência 

ue esta, primeiramente, 

da como carga horária 

a lei preconiza. Tais 

do sistema de ensino, 

 prestação do serviço 

idade de cômputo das 

erificado que a prática 

sse plano, as atividades 

dário letivo.  

torizativo do Conselho 

 municipal de ensino 

 substitutiva mediante a 

arecer normativo que 

izando o cômputo dos 

icipalidade, durante a 

9, não havendo até a 

ipal de Educação, deve 

omo consequência, os 

senciais, quando então 

4, I e 31, II da LDB. 



 

 

 

II.5) DA IMPOSSIBILI

POLÍTICA DE ALIME

PÚBLICA 

 

Decorre das questões

cômputo das despesas realiz

de cumprimento do mínimo

transferências legais, se em 

Lei Orgânica do Município, q

 

Para fins de cumprim

consideradas apenas as desp

ensino, no que, sabemos, nã

da LDB). 

 

Serão ainda, considera

de impostos, sejam eles 

constitucionais, não incluíd

financiamento, como salário

programas suplementares da 

 

Sobre o tema, o Tr

manifestação em consulta r

Janeiro (Processo 100.797-7/

constitucional e as despesas p

 

Nesse con
que o ord
dentre as 

 
 

ILIDADE DE CÔMPUTO DAS DES

ENTAÇÃO OFERTADA AOS ALU

A PARA OS FINS DO ART.212, CR

ões apontadas nos capítulos anteriores a 

lizadas com o programa de alimentação no 

o constitucional de 25% de aplicação da re

m patamar superior não dispuserem a Consti

o, que não é o caso do Município do Rio de J

rimento do percentual fixado pelo art. 212 

espesas consideradas como manutenção e 

não se inserem as despesas com alimentação

eradas no cômputo apenas as despesas custe

s de arrecadação própria ou decorrente

uídas, portanto, aquelas decorrentes de f

ário-educação, royalties (Lei nº 12.985/201

da União.  

Tribunal de Contas do Estado do Rio 

a realizada pela Assembleia Legislativa do

7/18), destacando de forma clara a base de c

s passíveis de cômputo para fins de limite de 

contexto, constatada a relevância do direito fundame
ordenamento jurídico impõe diversas obrigações à 
as quais a de aplicar receitas mínimas na manutençã
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ESPESAS COM A 

LUNOS DA REDE 

RFB. 

 impossibilidade do 

no município para fins 

 receita de impostos e 

stituição do Estado ou 

e Janeiro.  

2 da CRFB/88, serão 

e desenvolvimento do 

ção escolar (art. 71, IV 

steadas com as receitas 

tes de transferências 

 fontes adicionais de 

013), PNAE e outros 

o de Janeiro proferiu 

do Estado do Rio de 

e cálculo do dispositivo 

de gastos: 

mental à educação, nota-se 
 à Administração Pública, 
nção e desenvolvimento do 



 

 

ensino – 
de govern
Conforme
anualmen
a, no mín
se a redaç

 

Art. 212. 
Distrito F
resultante
manutenç
 

Os recurs
70 da Lei
LDB, que
 

Art. 70. 
despesas 
educacion
I - remun
educação;
II - aquisi
necessário
III - uso e
IV - leva
aprimoram
V - realiz
ensino; 
VI - conce
VII - amo
nos inciso
VIII - aq
transporte
 

O Diplom
que não s
ensino.  
Já a base
correspon
excluídos 
município
para a apl

 

 

 

II.6) DA NECESSÁR

 

 
 

 MDE, cujo controle deve se dar no âmbito das pre
erno, a cargo deste Tribunal de Contas.  
me disposto no art. 212 da Constituição Federal, o
ente, na manutenção e desenvolvimento do ensino –
ínimo, 25% da sua receita resultante de impostos e d
ação do dispositivo constitucional, in verbis:  

2. A União aplicará, anualmente, nunca menos de 
 Federal e os Municípios vinte e cinco por cento,

nte de impostos, compreendida a proveniente 
nção e desenvolvimento do ensino.  

ursos em referência devem ser aplicados de acordo co
Lei Federal nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases 
ue assim dispõe:  

. Considerar-se-ão como de manutenção e desenv
as realizadas com vistas à consecução dos objetivos
ionais de todos os níveis, compreendendo as que se de
uneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e 

ão; 
isição, manutenção, construção e conservação de ins
rios ao ensino; 

o e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensin
evantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visa
ramento da qualidade e à expansão do ensino; 
alização de atividades-meio necessárias ao funciona

ncessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públic
mortização e custeio de operações de crédito destinad
isos deste artigo; 
aquisição de material didático-escolar e manute

rte escolar.  

loma Legal ainda prevê no art. 719 os gastos incorri
o serão considerados como pertinentes à manutençã

ase de cálculo para incidência do percentual defin
onde aos valores de impostos, compreendidas as tr
os os montantes transferidos por mandamen
pios10. Em 2016, por exemplo, o montante considera
aplicação dos 25% na área da educação foi de R$ 36.2

ÁRIA PROTEÇÃO DO FINANCIA

EDUCAÇÃO BÁSICA 
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prestações de contas anuais 

, os estados devem aplicar, 
– MDE, valor equivalente 

 de transferências. Confira-

de dezoito, e os Estados, o 
to, no mínimo, da receita 
te de transferências, na 

 com as disposições do art. 
es da Educação Nacional - 

nvolvimento do ensino as 
os básicos das instituições 
 destinam a:  
 e demais profissionais da 

instalações e equipamentos 

sino; 
visando precipuamente ao 

onamento dos sistemas de 

licas e privadas; 
adas a atender ao disposto 

utenção de programas de 

rridos na área educacional 
ção e desenvolvimento do 

finido constitucionalmente 
 transferências da União e 
ento constitucional aos 

erado como base de cálculo 
6.277.521.072. 

IAMENTO DA 



 

 

A proteção do financ

garantia do direito à educa

qualidade que se espera sem

mínimos, sempre em respe

federados (art. 211 da CRFB 

 

A necessidade de emp

educacional de qualidade, 

constitucionais de financiame

Estado Democrático de Direi

 

O cenário de agravam

pela COVID-19, com a redu

grave risco à consecução das 

a todos, mas essencialmente

termos preconizado pelo art. 

 

Nesse sentido, se afigu

das contas públicas e o respe

dos recursos vinculados à edu

pandemia, serem ainda mais

agravamento das desigualdad

 

Sobre o tema, Nota 

Financiamento da Educação

alarmantes que tornam ainda

normas de financiamento trat

 

As escol

resultan

que a le

 
 

nciamento da educação básica se insere no 

cação, haja vista que direitos sociais não 

sem que recursos financeiros sejam empreg

speito à repartição de competência admin

B e arts. 9º, 10 e 11 da LDB) e à natureza da

mprego de recursos financeiros para a garanti

e, entretanto, não prescinde do respeito 

mento, sob pena de subversão da ordem jurí

ireito.  

amento da crise nacional instalada em razão 

edução da arrecadação por todos os entes f

as políticas educacionais, não apenas quanto

nte quanto à garantia da qualidade da edu

rt. 206, VI e Lei 13.005/2014 (metas 7 e 20 do

figura ainda mais importante, no contexto atu

speito às normas de financiamento, com a ne

educação e respeito a sua finalidade, sob pen

ais drásticas as condições de oferta do ensino

ades em razão do sucateamento das redes pú

a Técnica divulgada pela Associação Nacio

ção (FINEDUCA), traz importantes consid

da mais relevante a atuação do Poder Judic

tratadas na presente demanda: 

colas públicas são financiadas, em grande parte, por u

ante de impostos de todas as esferas de governo, rece

 legislação define como manutenção e desenvolvime
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no contexto da própria 

ão se realizam com a 

regados em patamares 

ministrativa dos entes 

 das despesas.  

ntia a oferta do serviço 

o às normas legais e 

urídica e desrespeito ao 

ão da pandemia trazida 

s federados, representa 

to à garantia de acesso 

ducação ofertada, nos 

 do anexo).  

 atual, o rígido controle 

 necessária preservação 

ena de, no cenário pós 

ino educacional, com o 

 públicas de ensino.  

cional de Pesquisa em 

siderações e números 

iciário no controle das 

r uma proporção da receita 

eceita esta a ser aplicada no 

mento do ensino (MDE), o 



 

 

que inc

compra 

program

educaçã

Havend

será pos

ainda m

educacio

cumprim

13.005/

concreta

qualidad

um estu

estimar 

governo

 

A Nota Técnica FI

certamente serão certificadas 

 

Vale lem

período,

de expa

gerado 

pagame

como tr

pedagóg
                                                           
25Sobre o estudo referido na Nota
contexto da pandemia Covid-19 e s
as informações relativas à receita v
arrecadação no Brasil, projetados 
líquida de impostos encolheria em 7%
(R$ 189,6 bilhões de perda). Para o f
R$ 17,2 bilhões, R$ 34,8 bilhões e R
negativos de diferentes dimensões, de
condições já em muito precárias na p
R$ 519 em 2018, poderia chegar a R$
possa causar espanto, há que se rec
comparado ao valor por aluno dos p
(OCDE), que é três vezes maior, o
Disponível em: <https://fineduca.org.b

 
 

nclui, entre outras ações, a remuneração dos profi

ra e a manutenção de bens e serviços necessários 

amas de transporte escolar e material didático. C

ção básica conta com recursos da contribuição soc

ndo queda nas receitas, sem mecanismos de compen

possível sequer manter os compromissos correntes, 

 mais a população mais pobre e a agravar as já in

cionais. Vivemos diante da dramática circunstância 

rimento das metas do Plano Nacional de Educa

5/2014) ainda antes da crise, ao que se soma, ago

eta de retrocesso das condições para garantir o 

dade para todos e todas.  Pesquisadores associados à 

studo25, com coleta de informações em bases de dad

ar cenários de decréscimo nas receitas de impostos e

nos municipais, estaduais e distrital e seus impactos n

FINEDUCA destaca ainda o acréscimo 

as quando do retorno às aulas presenciais: 

lembrar que, com a crise e com a suspensão das ativ

do, poderá haver demandas extras para a educação b

pansão da oferta, por exemplo, de aumento das ma

o pela contingência de muitas famílias de não po

entos na rede privada. Demandas de incremento d

 transporte escolar, alimentação escolar, oferta de e

ógicos e segurança sanitária. Tanto no período de m
         

ta Técnica FINEDUCA, cujo objeto é a queda das 
 e seus efeito danosos na manutenção e desenvolvime
ta vinculada para financiamento da educação básica 
os a partir da receita de 2018: “No cenário mais otimi

 em 7% (R$ 63,2 bilhões a menos), podendo chegar a 21%
ara o financiamento da educação básica, ocorreria redução 
es e R$ 52,4 bilhões, respectivamente. Para cada situação, p
es, de ajustes pontuais a medidas extremas, embora todos e

s na provisão da educação pública. Como consequência, a 
r a R$ 483 (cenário I), R$ 447 (cenário II) e R$ 411 (cenár
se recordar que o valor de partida, de 2018 (R$ 519), j
 dos países da Organização para a Cooperação e o Dese
aior, ou às mensalidades de escolas particulares tidas co
a.org.br/category/posicionamentos-da-fineduca/>. Acesso e
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ofissionais da educação, a 

os ao ensino e a oferta de 

 Como fonte adicional, a 

social do salário-educação. 

pensação equivalentes, não 

s, o que tende a penalizar 

 inaceitáveis desigualdades 

ia de estarmos distantes do 

ucação 2014-2024 (Lei n. 

gora, a probabilidade bem 

o direito à educação de 

 à Fineduca desenvolveram 

ados governamentais, para 

s e do salário-educação dos 

s na área da educação. 

o de demandas que 

atividades letivas por longo 

 básica pública. Demandas 

atrículas na rede pública, 

 poderem mais arcar com 

o de serviços já oferecidos, 

e equipamentos e materiais 

e maior isolamento quanto 

as receitas da educação no 
mento do ensino, destaca-se 
a e cenários de redução de 

 otimista (Cenário I), a receita 
a 21% a menos no pior cenário 
dução de recursos da ordem de 
ação, pode-se antever impactos 
odos eles intoleráveis diante de 
cia, a receita-aluno por mês, de 
(cenário III). Embora a redução 
19), já é muito baixo quando 
 Desenvolvimento Econômico 
das como de boa qualidade”. 
esso em: 19. maio.2020. 



 

 

depois, 

na ação

higieniz

moment

 

Desta forma, a polític

à oferta e prestação do ser

aplicação de recursos, de mo

correta e adequada fonte de

política pública educacional

vinculação de recursos a final

 

Caberá, portanto, nã

controles internos, mas às i

sociedade civil organizada a 

regras de financiamento das p

executadas para que possam

de garantia de acesso, de perm

 

 

II.7) DA EXECUÇÃ

PÚBLICA DE ALIME

 

Não há dúvidas de

considerações e ações admin

disponibilidade e o acesso ao

na perspectiva da garantia

necessárias precauções no atu

 

 
 

is, a educação tem papel crucial a cumprir; os seus pro

ão direta de esclarecimento sobre a doença, sua trans

nização, lembrando que é cogitado um quadro de in

ento a quarentena é flexibilizada e noutro pode voltar

tica educacional demandará atenção ampliad

serviço e a qualidade que o determina, qu

modo a garantir que seja destinada a cada a

 de recurso, com a finalidade última de qu

nal reste desatendida. Este o intuito const

nalidades específicas. 

não apenas aos legisladores, órgãos gov

s instituições de controle externo e ao sis

 a cuidadosa fiscalização e controle acerca d

as políticas públicas educacionais e controle d

am ser cumpridos os compromissos constitu

ermanência e de padrões de qualidade nas es

ÇÃO E DO FINANCIAMENTO DA

ENTAÇÃO ESCOLAR NO MUNIC

DE JANEIRO. 

de que o fechamento das escolas obrig

inistrativas que se destinem a garantir à po

 aos alimentos produzidos, de modo estável

tia do direito fundamental à alimentação

atual contexto vivido. 
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profissionais estão e estarão 

ansmissão e os cuidados de 

 intermitência – em algum 

tar. 

iada, tanto no que toca 

 quanto ao respeito à 

a ação administrativa a 

que nenhuma ação da 

nstitucional e legal da 

overnamentais e seus 

sistema de justiça e à 

a do cumprimento das 

e das despesas públicas 

itucionais civilizatórios 

 escolas brasileiras.   

A POLÍTICA 

ICÍPIO DO RIO 

riga a uma série de 

 população em geral a 

vel e permanente, tudo 

ção, sem olvidar das 



 

 

A política de alimenta

administrativas diversas, de m

daquelas que não represent

Estadual nº 46.970/2020, p

sucederam. 

 

Caberá ao gestor, nes

direito à alimentação (repisa

de alimentos passíveis de e

observância aos preceitos con

 

Indagado sobre a exec

da pandemia, o municíp

administrativas26: 

 

 

                                                           
26Fls. 103/105 do IC MPRJ 2020.0

 
 

ntação adequada pode e deve ser concretiza

e modo que o contexto atual exige dos gestor

entem aglomeração de pessoas, objetivo p

, prorrogado pelos demais atos do Execu

nesse contexto, eleger a política pública qu

isando-se aqui que o PNAE é apenas uma d

e execução, se atendidos os seus requisito

onstitucionais e legais que regem o seu finan

xecução e o modelo da política alimentar m

cípio informou que foram adotadas a

         

0.00294624. 
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izada a partir de ações 

tores públicos a adoção 

 primeiro do Decreto 

cutivo estadual que o 

que melhor garanta o 

 das políticas de oferta 

itos), mas sempre em 

anciamento.  

 municipal, no período 

 as seguintes ações 

 

 

 

 



 

 

Veja-se que o municíp

administrativas que consistir

entrega de cartão-alimentaçã

municipal de ensino.  

 

Indagado sobre a fonte

o ente federativo réu informo

educação, conforme será e

argumentos até então cola

(especificamente, no caso do

finalidade vedada pelo artigo

 

 

II.7.1) DAS FONTES D

DAS DE

 

No que toca às fonte

identificadas, informou a Sec

 

 

As informações presta

modo meramente complem

apontadas: 

 

                                                           
27Fls. 107 do IC MPRJ 2020.00294

 
 

icípio do Rio de Janeiro informou que foram

stiram, por opção do gestor, na distribuição

ção para os alunos, ou responsáveis destes, m

nte de recurso utilizada para a execução das 

mou terem sido utilizadas parar o custeio as 

 explicado nos itens subsequentes. De to

olacionados é possível afirmar que o u

 dos autos, os do Salário-Educação e PNAE

go 71, IV da LDB é ilegal. 

 DE RECURSOS UTILIZADAS PAR

 DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO

ntes de recursos utilizadas para o custeio 

ecretaria Municipal de Educação27 que: 

stadas indicam que, a despeito de ofertado e

lementar, foram utilizadas as seguintes 

         

94624. 
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ram adotadas medidas 

ção de cestas básicas e 

s, matriculados na rede 

as despesas destacadas, 

as receitas vinculadas à 

 toda forma, com os 

 uso destes recursos 

AE) para o custeio de 

ARA O CUSTEIO 

O. 

io das despesas acima 

 

o ensino a distância de 

s fontes de recursos 



 

 

A) Salário - Educaçã

básicas. 

B) Salário - Educaçã

alimentação. 

C) PNAE – Fonte de

 

Sobre os contratos firm

verificar que a principal font

básicas e cartão-alimentação

Educação (fonte 107), confor

 

Seguindo uma ordem

municipais, é possível cons

Senão vejamos. 

 

Em análise do Program

do Decreto Municipal nº 47.

Municipal de Educação dos 

sendo que deste valor foram d

já foram pagos.  

 

                                                           
28Programa de Trabalho nº 16.11.1

 
 

ação – Fonte de Recursos 107, destinada às 

ção – Fonte de Recursos 107, destinada às d

 de Recursos 115, destinada às despesas com 

firmados pelo município para a oferta de al

onte de custeio para efetivação da política d

ão efetuada pelo Município do Rio de Jane

forme mencionado acima. 

m cronológica dos fatos e a publicação dos

nstatar a utilização ilegal dos recursos do

rama de Trabalho28 informado pelo ente fede

47.282/20 foi possível constatar a utilização 

os recursos do Salário Educação no montan

m destinados para aquisição de cestas básicas

         

1.12.306.0315.2136 
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às despesas com cestas 

s despesas com cartão-

m cestas básicas. 

 alimentos, foi possível 

a distributiva de cestas 

aneiro foi a do Salário 

os respectivos decretos 

 do Salário Educação. 

derativo na publicação 

o ilegal pela Secretaria 

tante de R$ 236.025,00 

cas. Todos estes valores 
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Ao estratificar mais a

chegamos à conclusão de q

recebeu a quantia de R$ 236.

 

Em análise do segund

do Salário Educação, agora p

SME, verifica-se a contrataçã

e Serviços (comercialmente 

alimentação para os alunos d

utilizado para a oferta dos ali

 

No momento da cont

Decreto Municipal nº 47.35

Salário Educação. 

 

                                                           
29Programa de Trabalho 16.01.12.3

 
 

s a consulta sobre a utilização dos recursos d

e que a sociedade empresária Comercial M

36.025,00 pela execução do Programa de Tr

ndo Programa de Trabalho29 indicado pelo en

ra pela unidade orçamentária Secretaria Mun

ação da sociedade empresária Companhia B

te conhecida como Alelo) para fins de co

s da rede municipal, sendo esta empresa a ge

 alimentos nesta modalidade.  

ontratação da supramencionada sociedade j

357/2020, e fora utilizado o montante de R

         

2.361.0381.2341 
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s do Salário Educação 

l Milano Brasil Ltda. 

Trabalho informado. 

 ente a utilizar recursos 

unicipal de Educação- 

 Brasileira de Soluções 

 confecção do cartão-

 gestora do mecanismo 

e já estava em vigor o 

e R$ 18.366.500,00 do 



 

 

 

Pela tela abaixo, verif

de Trabalho coincidem com a

 

 

Observe-se que a 

distribuição de cartão alim

“Despesas obrigatórias e ou

formação do Carioca”. Pe

concluir que o mesmo é vo

Secretaria Municipal de Edu

alunos com despesas como al

 

Tal constatação deco
 
 

rifica-se que os elementos de despesas relacio

m aqueles informados pela municipalidade 

 contratação da sociedade empresária 

alimentação utilizou o Programa de Tra

 outros custeios da Administração Direta –

Pela descrição genérica do Programa de 

voltado para atividades administrativa do ó

ducação) e não para atividades direcionadas

 alimentação. 

ecorre da leitura do PPA 2019/2021, in verbis
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cionados ao Programa 

 

ia para confecção e 

Trabalho denominado 

 Capital Humano na 

e Trabalho é possível 

o órgão administrativo 

as ao atendimento dos 

bis: 



 

 

 

 

Simples leitura da de

concluir que o mesmo é vol

Municipal de Educação. A 

desnecessária, pois em regra

indiretamente visam atender 

 

Conforme desenvolvid

Rio de Janeiro no custeio d

atividade escolar que seja co

vigente. Logo, a conduta da m

o custeio por ausência de dia 

 

Por fim, temos o últim

aquisição de cestas básicas, 

federais PNAE.  

 

De acordo com a info

Trabalho mencionado pagou

JSR Distribuidora EIRELI (

com as informações orçam

Execução orçamentária. 
                                                           
30Programa de Trabalho nº 16.01.1
31Portal Rio Transparência. Dispon

 
 

descrição do Programa de Trabalho e seu p

voltado para atividades internas, e seus serv

A inserção da população da cidade, no ca

gra todos os serviços prestados pela muni

er a população da cidade.  

lvido ao longo desta peça, a utilização por pa

o de cestas básicas e cartão - alimentação 

 computado para dias letivos não é suportad

a municipalidade é ILEGAL ao utilizar o Sa

ia letivos. 

timo Programa de Trabalho 30 indicado pelo

s, sendo que a fonte de recurso agora utiliz

nformação extraída do sítio Rio Transparênc

ou o montante de R$ 4.875.000,00 para a so

I (CNPJ nº 11.683.531/0001-42) pelas cesta

amentárias prestadas pela Subsecretária 

         

1.12.361.0315.2213 
onível em: <https://www.rio.rj.gov.br/web/transpar
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u público alvo permite 

rvidores, da Secretaria 

 caso específico, é até 

nicipalidade direta ou 

 parte do Município do 

ão sem que haja uma 

rtado pelo regime legal 

 Salário Educação para 

elo ente federativo para 

ilizada foi dos recursos 

ência31, o Programa de 

a sociedade empresária 

stas básicas, de acordo 

a de Planejamento e 

parencia>. 



 

 

 

As telas abaixo colacio

 

 
 

cionadas registram para quem foi vertido os r
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os recursos do PNAE: 

 

 

 



 

 

 

As telas abaixo pe

informados pela municipalida

 

 

 

 
 

permitem claramente identificar os elem

lidade, in verbis: 
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lementos de despesas 

 

 

 



 

 

Deve ficar consignad

mencionada e a previsão 

colacionadas acima, a aquis

atender ao Programa de Tra

Infraestrutura na Educação”.

 

 

Da mesma maneira 

pertinência com o objetivo d

melhoria da estrutura física d

 

Ao analisar então a aç

pois a ação em questão é volt

 

 

Por fim, deve ser men

do Programa de Trabalho i

sociais qualquer atividade lig

básicas, conforme se verifica 

 

 
 

ada a existência de incompatibilidade ent

ão orçamentária do PPA. De acordo c

uisição das cestas básica com recursos do

rabalho denominado “Modernização da G

o”. 

ra que explicitado no caso anterior, a d

o do programa, haja vista que este é voltado

a das unidades escolares. 

 ação orçamentária vinculada a despesa fica p

oltada para aquisição de material escolar,in 

encionado que a sociedade empresária con

o informado pela municipalidade não poss

ligada a aquisição e distribuição de gêneros a

ca pelo site da Receita Federal do Brasil. 
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entre a despesa acima 

 com as informações 

do PNAE foram para 

 Gestão e Melhoria da 

 

 despesa não guarda 

do para manutenção e 

a patente a ilegalidade, 

in verbis: 

 

ontratada sob o manto 

ssui dentre os objetos 

s alimentícios ou cestas 



 

 

 

II.7.2) DOS CONTRATOS

 

Em consulta ao site 

contratos, todos celebrados p

verbas federais do PNAE par

 

Contrato nº 2020/3 
Objeto Contratual: F
Familiar. 
Contratante: 11ª Coo
Favorecido: FEDER
ECONOMIA SOLID
Valor do contrato: R$
Data da Celebração: 0
 

Contrato nº 2020/7 

 
 

OS FIRMADOS PELO MUNICÍPIO DO R

 Rio Transparência foi possível localizar

s por meio de dispensa de licitação, tendo por

ara aquisição de gêneros alimentícios, in verb

 
: Fornecimento de Gêneros Alimentícios através da 

oordenadoria Regional de Educação 
ERACAO COOP DA AGRICULTURA FAM
IDARIA DE MG (CNPJ nº30549459000100) 

 R$313.060,00 (empenho) 
o: 02/03/2020 
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 RIO DE JANEIRO 

zar ao menos quatros 

por fonte de recursos as 

erbis: 

a Agricultura 

MILIAR E 



 

 

Objeto Contratual: Fo
Contratante: 4ª. Coor
Favorecido: GUSTAV
Valor do Contrato R$
Data da Celebração: 0
 

Contrato nº 2020/8 
Contratante: 4ª Coord
Objeto Contratual: Fo
Favorecido: VALDEM
Valor do Contrato: R
Data da Celebração: 0
 

Contrato nº 2020/5 
Objeto Contratual: F
Familiar. 
Contratante: 3ª Coord
Favorecido FEDER
ECONOMIA SOLID
Valor do Contrato: R
Data da Celebração: 0

 

Os fatos e fundamen

violação ao dever da corret

municipal de alimentação esc

também e essencialmente a

vinculados, respeitados os ter

 

A destinação dos recu

alimentação escolar, com

responsabilização do gestor 

limites de mínimos de cum

imediata recomposição do dé

 

À exceção dos recurs

último nos casos em que são

menos por ora, do municípi

educação é medida ilegal, 

financeiro e da norma geral d

 
 

 Fornecimento de Gêneros Alimentícios – Agricultura
ordenadoria Regional de Educação  
AVO BRAND FERREIRA DA SILVA (CPF nº1069

 R$19.996,70. (empenho) 
o: 02/03/2020 

 
ordenadoria Regional de Educação 
 Fornecimento de Gêneros Alimentícios – Agricultura
EMIR LOPES (CPF nº 58928936772) 

: R$19.996,08 (empenho) 
o: 02/03/2020                    

 
: Fornecimento de Gêneros Alimentícios através da 

ordenadoria Regional de Educação 
ERACAO COOP DA AGRICULTURA FAM
IDARIA DE MG (CNPJ nº 30549459000100) 

: R$ 1.032.132,00 (empenho) 
o: 02/03/2020 

entos apresentados nos capítulos anterior

reta execução e o adequado financiamento

 escolar, a partir não apenas do uso dos recu

 a partir da correta aplicação das demais

 termos constitucionais e legais que regem a m

ecursos vinculados à educação para o custe

mo exposto, é legalmente vedada e

or público, bem como demanda a desconsid

umprimento do art. 212 da CRFB (glosa) 

 déficit ocasionado nas contas públicas.  

ursos federais do PNAE e do salário-educ

são computados os dias letivos ofertados, o q

ípio do Rio de Janeiro), a aplicação dos re

l, violadora da Constituição Federal, das

l da educação.  
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ura Familiar               

0696287781) 

ura Familiar          

a Agricultura 

MILIAR E 

iores indicam a clara 

to da política pública 

cursos do PNAE, mas 

ais fontes de recursos 

a matéria. 

steio de despesas com 

e poderá acarretar 

sideração do gasto nos 

a) e a necessidade de 

ucação (quanto a este 

o que não é o caso, ao 

 recursos vinculados à 

as normas de direito 



 

 

 

Em consulta ao site R

cujo objeto é relacionado a aq

rede municipal de ensino que

 

Objeto Contratual - 

de Cartões Eletrôn

fornecimento de bene

aplicada taxa admin

atendimento da Pref

necessidade do distan

Valor do Contrato: R

Favorecido: COMP

(CNPJ nº 04.740.876

Valor Pago: R$ 18.36

Data de Início: 08/04

 

Apesar dos esclarecim

Execução orçamentária no 

mencionada acima, nada foi 

 

O contrato celebrado

utilizando de forma ilegal os 

uso do dinheiro, qual seja, 

“taxa” não pode ser custeada

a total e completa desvincula

 

De acordo com o s

Distribuidora EIRELI consta

dia 21/02/2020. Não se te

                                                           
32Disponível em: <http://www.rio

 
 

 Rio Transparência32 foi possível localizar o 

 aquisição e distribuição de cartão alimentaç

ue seja beneficiário de programa assistência.

 Contratação de empresa especializada para emissã

ônicos (cartão Magnético com chip de segura

enefício alimentação, no valor de R$ 100,00 (cem re

inistrativa percentual, por um período de até 90

refeitura da cidade do Rio de Janeiro (PCRJ), em

tanciamento social decorrente da pandemia da COVID

R$ 36.000.000,00 

PANHIA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES E S

76/0001-25) 

.366.500,00 

04/2020 

cimentos encaminhados pela Subsecretaria

o sentido de indicar a contratação da so

oi dito sobre a forma como estes cartões serão

do pela municipalidade para confecção de 

os recursos da Educação, aponta para mais um

a, o pagamento de taxa de administração p

da de forma alguma pelos recursos vinculad

lação com atividade de ensino. 

 site o Rio Transparência o contrato cel

sta como data de início o dia 10/02/2020 e

 tem notícia, neste momento, sobre even

         

rio.rj.gov.br/web/contasrio/contratos-por-orgao#titu
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 o contrato nº 2020/36 

tação para os alunos da 

ia. 

ssão e Entrega 

urança), para 

 reais), sendo 

90 dias, para 

em razão da 

ID 19.    

 SERVIÇOS 

ria de Planejamento e 

 sociedade empresária 

rão distribuídos. 

de cartão alimentação, 

s uma irregularidade no 

o para contratada. Tal 

ados da Educação ante 

celebrado com a JRS 

0 e data de término no 

entual aditamento do 

itulo>. 



 

 

contrato que possibilitasse o

Trabalho. 

 

Ademais, considerand

informações sobre os Progra

cartão alimentação) não have

seu respectivo conteúdo.  

 

 

II.8) DA NECESSI

GERAD

 

Embora a situação ex

gestor público, possa afastar,

forma, a possibilidade de su

suficiente a impedir a obrig

legalmente vinculados às açõ

subversão total e absoluta fra

efetividade desse direito hum

 

Além do respeito às r

que merece destaque é que a 

tão logo restabelecida a situa

acarretará a inexistência de

política de alimentação escola

 

Até o presente mom

Município do Rio de Janeiro

escolar em tempos de pand

 
 

 o fornecimento de cestas básicas com base

ando que foi a própria Administração Púb

gramas de Trabalho e os respectivos objet

vendo motivo para duvidar sobre a legitimid

SSIDADE DE RECOMPOSIÇÃO DO

DO NAS CONTAS DA EDUCAÇÃ

 excepcional enfrentada pela sociedade e, da

ar, na hipótese, futura alegação de dolo em 

 sua responsabilização, a ser analisado cas

rigatoriedade da recomposição dos recurso

ações de manutenção e desenvolvimento do 

 fragilização do sistema jurídico erigido em d

mano fundamental. 

s regras brasileiras de financiamento das po

 a ausência de recomposição dos recursos às

uação de normalidade e retomada do funcion

de recursos financeiros suficientes para o 

olar pelas redes públicas de ensino. 

omento, e com base apenas nas informa

iro sobre os Programas de Trabalhos utilizad

andemia da COVID 19, foi possível comp
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ase neste Programa de 

ública que prestou as 

jetos (cestas básicas e 

idade do documento e 

DO DÉFICIT 

ÃO 

 da mesma forma, pelo 

m sua conduta e, dessa 

aso a caso, ela não é 

rsos constitucional ou 

do ensino, sob pena de 

 defesa da garantia da 

 políticas públicas, fato 

 às contas da educação, 

ionamento das escolas, 

o restabelecimento da 

ações prestadas pelo 

ados para alimentação 

mprovar o uso de R$ 



 

 

18.602.525,00 (dezoito milh

destinados ao pagamento de 

 

Considerando que o 

como o fato de os dados aqu

Transparência, é possível que

utilizados pelo Município d

alimentação escolar. Portanto

ser objeto de novas medidas d

 

 

II.9) DA NECESSA

CONTRATOS FIR

 

Destaque-se que as d

COVID-19 devem ser passíve

permitir a clara identificaçã

utilizadas para o seu custeio

gasto público, nos termos do 

13.979/2020. 

 

Apesar de o Município

sobre despesas relacionadas 

deveres de transparência e inf

 

Os Painéis Gerencia

contendo informações genér

dos painéis apresentado, este

em nada contribuem para o c

 

                                                           
33Disponível em: <https://www.rio

 
 

ilhões e seiscentos e dois mil e quinhentos e

de fornecedores de cestas básicas e cartão-alim

o período de isolamento social ainda não c

aqui apresentados terem sido objeto de verifi

ue outros contratos ou outros instrumentos j

o do Rio de Janeiro para aquisição de b

nto, é possível que novos dispêndios sejam d

as de recomposição. 

SSARIA TRANSPARÊNCIA DAS DE

FIRMADOS NO CONTEXTO DA PA

s despesas atribuídas ao contexto da pand

síveis de controle e pleno rastreio e os registr

ação das despesas dela decorrentes e das

eio, de modo a permitir o controle da legali

do art.165, da CRFB, art.50 da LRF, Lei nº 1

ípio do Rio de Janeiro divulgar em seu site33 

as a COVID 19 tal conduta não é suficien

 informação. 

ciais disponibilizados nada mais são do q

éricas sobre a execução das despesas. Apes

stes nada mais são do que um consolidado d

o controle social.  

         

.rio.rj.gov.br/web/contasrio>. 

 

Página 52 de 63 

s e vinte e cinco reais), 

limentação. 

o chegou ao fim, bem 

rificação pelo sítio Rio 

s jurídicos tenham sido 

e bens relacionadas a 

m detectados e deverão 

 DESPESAS E 

 PANDEMIA 

andemia causada pela 

stros contábeis deverão 

as fontes de recursos 

alidade e eficiência do 

º 12.527/2011 e Lei nº 

 algumas informações 

iente para atender aos 

o que janelas gráficas 

pesar do primor visual 

o de valores brutos que 



 

 

Impossível, para fic

informações minimamente d

efetuada, ou mesmo a compo

com alimentação escolar, me

O que existe é um agregado d

 

As informações, porta

13.979/2020 e Lei nº 12.527

da Educação. 

 

Por fim, deve ser cons

Administração Pública prom

entanto, o correto e adequad

impõe com a finalidade de re

 

 

III) DA TUTELA

 

À luz do artigo 300 d

tutela de urgência encontra

sejam: a probabilidade do dir

do direito invocado, somada 

 

Especificamente no qu

e o periculum in mora conjuga

imanente à tutela de evidênci

 

Assim, a despeito do t

é de bom alvitre consignar ta

urgência deve ser interpretad

Elpídio Donizetti, que assim 

 

 
 

ficarmos dentro do objeto da presente

e detalhadas (ex. nome dos contratantes, 

posição dos recursos empregados na contrata

merenda escolar, gêneros alimentícios ou qu

o de valores que são subdivididos em um níve

ortanto, não estão de acordo com as regras

27/2011, não servido pra o efetivo controle 

nsignado que o objetivo da presente demand

omova a segurança alimentar dos seus alun

uado financiamento das políticas públicas é 

 resguardo dos direitos fundamentais sociais a

A DE URGÊNCIA EM CARÁTER 

0 do Código de Processo Civil, é cediço qu

tra-se condicionado à reunião de requisito

 direito invocado, somada ao perigo de dano

da à evidência do direito substancial objeto da

 que pertine à tutela de urgência, observa-se q

ugam-se, mitigando, em verdade, o juízo de

ncia.  

o teor do parágrafo 3º do artigo 300 do Estat

r tal ponderação para concluir que a irreversi

tada cum grano salis. Outra não é a lição s

m pontifica:  
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nte demanda, extrair 

s, tipo de contratação 

ratação) sobre os gastos 

 qualquer outro termo. 

ível muito superficial. 

ras previstas na Lei nº 

le do uso dos recursos 

nda não é obstar que a 

lunos. A contrário. No 

 é medida legal que se 

is a que se vinculam. 

R LIMINAR 

 que o deferimento da 

itos inafastáveis, quais 

no, ou a probabilidade 

 da ação.  

se que o fumus boni iuris 

de probabilidade, mais 

tatuto Processual Civil, 

rsibilidade na tutela de 

o sempre abalizada de 



 

 

O contra

reversibil

a ser con

capaz de

irreversib

a um juíz

o bem da

precisa fa

não have

mitigação

Espera-se

uma vez 

material, 

da tutela 

evidência

exige o t

Direito P

 

Ademais, por ser nor

(LACP - Lei da Ação Civil P

 

Acerca do tema da li

Mancuso:   

 

“Em dois

difusos. D

de conce

(...). Cabe

não apen

determina

o dano ao

da Lei n

liminar q

                                                           
34Art. 12. Poderá o juiz conceder
agravo. 

 
 

trassenso fez que doutrina e jurisprudência miti

bilidade. Há situações em que, não obstante a irrever

ncedido, a urgência é tão premente que a espera pe

de inviabilizar a própria utilidade da medida. É

sibilidade para ambas as partes, diante da qual permit

uízo de ponderação e assim propender à proteção daq

 da vida naquele momento, sofrerá maior impacto. E

 fazer uma cirurgia de emergência, mas o fornecedo

ver previsão de cobertura. Nesses casos, a jurisprudê

ção deste requisito negativo, sob a égide do princípi

se que a jurisprudência cada vez mais mitigue o req

ez que a interpretação literal do citado dispositivo imp

al, eivadas de extrema urgência, sejam de pronto esta

la adequada, violando o próprio fim a que o instituto

cia, em razão da situação (de evidência) do direito em

o tal requisito da irreversibilidade. (Donizetti, Elpí

 Processual Civil, 19ª ed. São Paulo, Atlas, 2016, pág

norma específica de regramento, o artigo 1

l Pública) tem incidência inafastável.  

 liminar em Ação Civil Pública, leciona R

ois dispositivos trata a Lei nº 7.347/85 sobre a tutel

s. Dá-lhes ação cautelar, propriamente dita, no art. 4.

cessão de mandado liminar, “com ou sem justificaç

abe ressaltar, desde logo, que o art. 4.º contém uma p

penas preventiva, como seria curial, mas pode con

inação para um non facere, ou mesmo para um facere, 

 ao meio ambiente, ao consumidor...” etc... Conjuga

 nº 7.347/85, tem-se que essa tutela de urgência há 

r que, tanto pode ser pleiteada na ação cautelar (factí

         

er mandado liminar, com ou sem justificação prév
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itigassem o requisito da 

ersibilidade do provimento 

 pela cognição exauriente é 

 É um caso de potencial 

ite-se ao julgador proceder 

daquele que, não possuindo 

. Exemplo: consumidor que 

dor (plano de saúde) alega 

udência entende plausível a 

ípio da proporcionalidade. 

requisito da reversibilidade, 

mpede que crises do direito 

stancadas com a concessão 

uto se destina. Na tutela da 

 em que se sustenta, não se 

lpídio. Curso Didático de 

ág. 472)  

 12 da Lei 7.347/8534 

 Rodolfo de Camargo 

tela cautelar dos interesses 

. 4.º e prevê a possibilidade 

ação prévia”, no artigo 12 

a particularidade: a cautela 

conter um comando, uma 

, tudo em ordem a “evitar 

gando-se os arts. 4.º e 12.º 

há de ser obtida através de 

ctível antes ou no curso da 

révia, em decisão sujeita a 



 

 

ação civil

destacado

que se ob

ação caut

dos Tribu

 

Da análise dos dispos

permitida em sede de Ação

plausibilidade do direito alega

 

Na presente quaestio

documentos anexados, que 

forma efetiva na aquisição e

alunos da rede municipal 

vinculados à Educação, viol

políticas públicas; segundo, o

fato incontroverso.  

 

Já o perigo de dano s

haja vista que o período de s

sem prazo para chegar a seu 

os recursos da educação para

modalidade do gênero, perm

regras de financiamento da p

escassez de recursos para a 

Ademais, deve ser conside

relativamente breve, irão re

demandas relacionadas à pres

 

                                                           
35Fls. 101/107 do IC MPRJ 2020.0

 
 

ivil pública) ou no bojo da própria ação civil pública,

ado da petição inicial. Muitas vezes, mais prática será

 obtém a segurança exigida pela situação de emergênc

autelar propriamente dita” (in Ação Civil Pública, 6.

ibunais, 1999).  

positivos acima elencados, conclui-se que a 

ão Civil Pública, sempre que a cognição s

legado e o perigo de dano ou risco ao resultad

tio, a plausibilidade do direito se depree

e comprovam que o Município do Rio de

o e distribuição das cestas básicas e cartões

al de ensino utilizando-se para tanto de 

iolando as regras constitucionais e legais d

, o próprio ente federativo reconhece tal situ

o substancia-se na possibilidade de novos at

e suspensão das atividades escolares se poste

eu termo. Não obstar que novos dispêndios s

ara fins de custeio de cestas básicas, cartão a

rmitindo que a prática ilegal se perpetue, é p

 política pública publica educacional e alime

 a garantia do direito à educação, finalidade

iderado o fato de que as atividades es

 retornar e tais recursos serão necessários 

restação do ensino.  

         

0.00294624.  
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ca, normalmente em tópico 

erá a segunda alternativa, já 

ência, sem a necessidade de 

 6.ª edição, Editora Revista 

 a tutela de urgência é 

 sumária evidenciar a 

tado útil do processo.  

reende: primeiro, dos 

 de Janeiro já atua de 

-alimentação para os 

de fontes de recursos 

 de financiamento das 

ituação35 o que torna o 

 atos serem praticados, 

sterga no tempo, ainda 

s sejam realizados com 

o alimentação ou outra 

é permitir a violação às 

mentar que conduzirá à 

ade a que se destinam. 

escolares, em futuro 

os para o custeio das 



 

 

Assim, a utilização p

educação, dentre eles o 

complementares, não apenas

da CRFB; art. 60 do AD

todos os demais recursos 

VI, CRFB), como acarret

retorno ao calendário let

presenciais pela rede públi

 

Assim, a concessão d

evitar condutas lesivas ao f

Manutenção e Desenvolvim

mérito ensejaria prejuízo irr

mesmo sinalizaria para gest

recairiam sobre a sua gestão a

 

Ainda nesse sentido, n

7.347/85, bem assim o 300 d

relevância do fundamento da

final, conceder liminarmente 

 

Especificamente no q

artigo 300, § 1º, do Código

urgência exigirá a prestaçã

fidejussória, com a finalidade

sofrer danos indevidos.  

 

Ao analisar a medida

Brasileiro) informa que o ob

isto é, o perigo de que o dem
 
 

 pelo Município do Rio de Janeiro dos re

 salário-educação, no exercício de ativ

nas viola a ordem jurídica, nos termos do ar

DCT c/c Lei 11.494/2007; art.2° da L

os de outros programas suplementares d

retará o subfinanciamento da política p

letivo, com a abertura das escolas e of

blica.   

 do provimento liminar pleiteado é medida

o financiamento da Educação (ações, serv

imento do Ensino), inclusive porque agua

irreparável para os usuários do sistema púb

estor público inconsequente que os custos 

o ante ao largo lapso temporal que permeia a

o, não é despiciendo repisar que os artigos 12

0 do CPC/15, consagram a possibilidade de 

 da demanda e do justificado receio de inefi

te a tutela pretendida pelo Autor da ação.  

 que tange à questão do reverso da medid

igo de Processo Civil, preconiza que a con

ção de uma caução de contracautela, qu

ade de se proteger a parte contrária contra o 

ida, Alexandre de Freitas Câmara (in O N

objetivo é acautelar o assim chamado pericu

emandado sofra, em razão da demora do pr
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 recursos vinculados à 

tividades pedagógicas 

art. 212, caput e 4o 

 Lei 12.858/2013, e 

s da União (art. 208, 

a pública quando do 

 oferta de atividades 

da imprescindível para 

rviços e programa de 

guardar a sentença de 

úblico de ensino e ao 

os da conta ilegal não 

a as ações judiciais.  

 12, caput, e 21 da Lei 

e o julgador, diante da 

eficácia do provimento 

dida de antecipação, o 

concessão da tutela de 

que pode ser real ou 

 o risco de que venha a 

 Novo Processo Civil 

iculum in mora inverso, 

 processo, um dano de 



 

 

difícil ou impossível repara

obstante provável, o direito 

ressalva segundo a qual deve

ser economicamente hipossuf

§ 1º, parte final. Segundo o r

ao acesso à justiça, que não 

universalmente.”  

 

 

Ante o exposto reque

Município do Rio de Janeiro 

 

a) Financiar a política

suspensão das aulas em raz

determinadas pela COVID-

próprios que entender ade

administrador público, respe

recursos que impede a utiliza

da CF c/c art.8°, parágrafo

11.947/2009, estritamente na

norma do art.14 do mesmo d

recursos do PNAE deverão s

da agricultura familiar e d

priorizando-se os assentamen

e comunidades quilombolas;

 

 
 

ração (que só será identificado quando se

to do demandante na verdade não existia). 

ve ser a caução dispensada nos casos em qu

suficiente, não puder oferecê-la, nos termos d

o referido autor, “Afinal, não se pode criar o

ão é garantido só aos fortes economicament

IV) PEDIDOS 

quer o Ministério Público do Estado do Ri

iro CONDENADO A: 

IV.1) LIMINARMENTE 

 

tica pública de alimentação no município d

razão de calamidade pública e medidas d

-19, mediante a utilização das fontes de 

adequadas, nos limites da discricionaried

speitada a sistemática constitucional e lega

ização de recursos vinculados à educação, n

afo único da LRF, à exceção dos recurso

 nas hipóteses legais autorizadas e garantido

o diploma legal, pela qual no mínimo 30% (

o ser utilizados na aquisição de gêneros alim

 do empreendedor familiar rural ou de 

entos da reforma agrária, as comunidades tr

; 
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 se verificar que, não 

a). No entanto, cabe a 

que o demandante, por 

s do mesmo artigo 300, 

r obstáculo econômico 

ente, mas é assegurado 

 Rio de Janeiro seja o 

 durante o período de 

s de isolamento social 

e recursos financeiros 

riedade que cabe ao 

egal de vinculação de 

, nos termos do art.212 

rsos do art. 5º da Lei 

tido o cumprimento da 

 (trinta por cento) dos 

limentícios diretamente 

de suas organizações, 

s tradicionais indígenas 



 

 

b) Abster-se IMEDI

vinculados à educação para 

durante o período de suspen

alimentação escolar não são

termos do art.71, IV da L

voluntárias da União destinad

 

c) Abster-se IMEDI

vinculados à educação para o

os alunos da rede municipa

alimentar (cestas básicas, ca

das atividades escolares, ha

consideradas manutenção e d

 

d) Abster-se IMEDIA

educação para a oferta d

alimentícios, cartão-alimenta

suspensão das atividades es

pedagógica reconhecida com

comprovadamente atendidos

em situação de emergência,

âmbito do programa supleme

da CF; 

 

e) Atender, nas contra

prevista no artigo 24, IV da

restrições legais assim previst

 

i) que

atendim

 
 

DIATAMENTE de efetuar gastos com 

ra a aquisição de cestas básicas ou kits de 

pensão das atividades escolares, haja vista q

ão consideradas manutenção e desenvolvim

 LDB, à exceção dos recursos provenient

nados à execução do PNAE (art.5º da Lei 11

DIATAMENTE de efetuar gastos com 

a o financiamento de cartões-alimentação a s

ipal de ensino e seus responsáveis como m

cartão alimentação ou similar) durante o p

haja vista que as despesas com alimentaç

e desenvolvimento do ensino, nos termos do 

IATAMENTE de realizar gastos com a fonte

de alimentação em qualquer modalidad

ntação ou aplicativos de pagamento) dur

 escolares presenciais sem que haja corre

omo substitutiva pelo Conselho Municipal

os os requisitos normativos para a oferta d

ia, haja vista que a despesa, nessa hipótese

mentar de alimentação escolar, conforme pre

tratações realizadas pelo município com base

da Lei de Licitações nº 8.666/93 e na Lei

istas: 

ue se restrinjam tão somente à situaçã

dimento de situação relacionada à política 
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 fontes de recursos 

e gêneros alimentícios 

a que as despesas com 

imento do ensino, nos 

ntes de transferências 

11.947/2009); 

 fontes de recursos 

 a serem entregues para 

 modalidade de oferta 

 período de suspensão 

tação escolar não são 

o art.71, IV da LDB; 

nte de recursos salário-

ade (kits de gêneros 

durante o período de 

rrespondente atividade 

pal de Educação após 

 do ensino à distância 

tese, não se realiza no 

previsto no art.212, §4o 

ase na dispensabilidade 

ei nº 13.979/2020, às 

ação de urgência de 

ca de alimentação que 



 

 

possa 

obras, 

 

ii) Que

necessi

alimen

cabível

em me

detecta

 

iii) Qu

realize

assim o

24, IV,

proibid

o caso

emerge

 

iv) Cri

eletrôn

do qu

inform

todos o

revisõe

insumo

nos reg

inform

control

 

 
 

a ocasionar prejuízo ou comprometer a se

, serviços, equipamentos e outros bens, públ

ue o objeto contratado esteja intrinsecam

ssidades advindas da situação anormal d

entação aos alunos da rede pública munic

vel a dispensa emergencial se o objeto da c

meio adequado, eficiente e efetivo a afast

ctado; 

Que a contratação dure apenas o tempo ne

ize a licitação ordinária relativa àquele obje

m o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) di

IV, in fine, da Lei nº 8.666/93, sendo també

bida a prorrogação contratual após findo tal 

aso, instaurar justificadamente um novo p

rgencial; 

Crie campo específico, no Portal da Transp

ônico da Prefeitura, nos termos da Lei 12.5

que determina o artigo 4º, § 2º, da Lei

rmações claras, objetivas e detalhadas nos te

s os dados atualizados dos gastos com contra

sões de contratos em curso, dispensas licita

mos, dentre outras, feitas nesse período de p

regramentos temporários, com o objetivo de

rmação por parte da população, da impren

trole. 
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 segurança de pessoas, 

úblicos ou particulares; 

amente relacionado às 

l de fornecimento de 

nicipal, sendo somente 

a contratação consistir 

astar o risco iminente 

necessário para que se 

bjeto, respeitado ainda 

) dias previsto no artigo 

bém terminantemente 

tal prazo, ou, conforme 

 processo de dispensa 

nsparência ou no sítio 

.527/2011 e na esteira 

ei 13.979/2020, com 

 termos desta lei sobre 

tratações excepcionais, 

itatórias, aquisições de 

e pandemia, com base 

 de facilitar o acesso à 

rensa e dos órgãos de 



 

 

f) Abster-se IMEDIA

educação as despesas relacion

distribuição dos gêneros alime

tais como serviços correlato

transferências do PNAE, em 

contrato; 

 

g) Encaminhar ao C

destinado ao financiamento

Relatórios de Gestão do Pr

causada pela COVID-19, nos

 

i) desp

alimen

relação

 

ii) con

aquisiç

relacio

contex

período

 

h) Realizar, IMEDIA

contas relativas às fontes de

salário-educação, royalties, F

realização de despesas de 

alimentação ou qualquer ou

municipal de ensino no cont

oferta de ensino remoto subs

identificado na proporção de

 
 

IATAMENTE de custear com recursos fina

ionadas à contratação de bens e serviços rela

imentícios durante o período de suspensão d

latos de transporte e distribuição, ainda q

m razão da vedação legal ao financiamento 

 CAE, para fins de controle social e con

to da política pública e em períodos suc

 Programa de Alimentação Escolar no con

os termos da Lei 11.947/2009, contendo de f

espesas realizadas para aquisição e distr

entícios, com indicação das fontes de re

ção de empenhos e processos de pagamento; 

ontratos eventualmente firmados pela ges

isição de gêneros alimentícios e servi

cionados ao preparo e distribuição de alim

texto da COVID-19 ou não, desde que relac

odo de suspensão das aulas presenciais na red

IATAMENTE, a recomposição do déficit fin

de recursos vinculados à educação (conta a

s, FUNDEB e demais programas suplemen

de aquisição e distribuição de gêneros a

 outra modalidade de oferta de alimentos 

ontexto da suspensão das aulas presencias se

bstitutivo, em razão da pandemia causada p

 de R$ 18.602.525,00 (dezoito milhões e sei
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nanceiros vinculados à 

elacionados ao preparo e 

 das aulas presenciais, 

a que decorrentes das 

to dessa modalidade de 

ontábil do orçamento 

sucessivos de 10 dias, 

contexto da pandemia 

e forma discriminada: 

istribuição de gêneros 

 recursos utilizadas e 

 

gestão municipal para 

rviços eventualmente 

limentos, firmados no 

lacionados à oferta em 

rede municipal; 

 financeiro apurado nas 

a art. 69, §5º da LDB, 

entares) em razão da 

 alimentícios, cartão-

os aos alunos da rede 

 sem a correspondente 

a pela COVID-19, hoje 

seiscentos e dois mil e 



 

 

quinhentos e vinte e cinco 

demanda em decorrência de 

 

i) Apresentar todos os

respectivas CREs para aquis

relativo à oferta de alimento

contexto da COVIC-19 ou a

aqueles destinados à aquisiçã

fornecida por meio de plan

recursos utilizadas, número 

pagos; número de nota de em

processo administrativo. 

 

 

I

 

a) Confirmar todos 

CONDENAR o Município d

 

b) Abster-se de com

constitucional de 25%, prev

alimentação em qualquer mo

realizadas com recursos próp

haja vista os impedimentos d

 

c) Realizar os devido

todas as despesas relativas a

municipal, com indicação 

pandemia causada pela COV

 
 

co reais), bem como aquele que vier ser ap

de contratos até antão não informados; 

 os contratos celebrados pela Secretária Mun

uisição de cestas básicas, cartão-alimentaçã

ntos destinados para os alunos da rede mun

u aqueles aditados e prorrogados com essa 

ição de gêneros da agricultura familiar. A in

lanilha de Excel filtrável contendo os segu

ro do Programa de Trabalho; valores empen

 empenho; objeto contratual sintético; núme

IV.2) DEFINITIVAMENTE: 

os os pleitos liminar requeridos no ite

o do Rio de Janeiro a: 

computar, para fins de cumprimento do

revisto no art.212 da CRFB, as despesas r

modalidade aos alunos da rede municipal d

óprios ou com a fonte adicional de receitas d

s do art.71, IV da LDB e art. 212, § 4º da CRF

idos registros contábeis, de forma clara e c

s ao fornecimento de alimentação aos alu

o de se tratar de despesa pública realiza

OVID-19, as fontes de recurso utilizadas pa
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 apurado ao longo da 

nicipal de Educação e 

ção ou objeto similar, 

unicipal de ensino no 

sa finalidade, inclusive 

 informação deverá ser 

guintes itens: fonte de 

penhados, liquidados e 

mero do contrato e do 

item VI.1 e, ainda, 

do patamar mínimo 

s relativas à oferta de 

l de ensino, ainda que 

s do Salário-Educação, 

RFB; 

e com identificação de 

lunos da rede pública 

izada no contexto da 

 para o seu custeio, de 



 

 

modo a permitir o controle d

e pleno rastreio nos termos do

 

d) Adotar todas as m

2020, bem como Plano P

Orçamentárias, a fim de que

das políticas públicas educac

do PNE, encaminhando ao 

fizerem necessárias, nos term

da CRFB e conferindo publi

de Janeiro; 

 

e) Condenar o dema

sucumbências.  

 

Requer, outrossim, a 

juntada de documentos e a

assistente técnico.  

 

Dá-se à causa o valor 

e quinhentos e vinte e cinco 

 

P. deferimento. 

 
 

R

 

Promotor de Justiç

 
 

e da legalidade e eficiência do gasto público, 

s do art.165, da CRFB, Lei nº 12.527/2011 e 

 medidas necessárias para a revisão da lei 

 Plurianual em vigência (2018/2021), e

ue passem a contemplar os recursos necessá

cacionais tratadas nessa Recomendação, com

o Poder Legislativo, inclusive, as propostas

rmos e nos prazos estabelecidos nas disposiç

blicidade às referidas alterações no sítio da t

mandado ao pagamento de custas process

 a produção de todos os meios de prova em 

e a realização de perícias, reservando-se o

or de R$ 18.602.525,00 (dezoito milhões e s

co reais), para efeitos meramente fiscais.  

Rio de Janeiro, 31 de maio de 2020. 

 

ROGÉRIO PACHECO ALVES 

stiça – 3ª PJTC de Proteção à Educação da C
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o, para fins de controle 

 e art.50 da LRF; 

ei Orçamentária Anual 

 e Lei de Diretrizes 

ssários para a execução 

om fulcro no artigo 10 

tas de alteração que se 

sições do art. 166, §5º, 

a transparência do Rio 

essuais e demais ônus 

m Direito admitidos, a 

e o direito de indicar 

 e seiscentos e dois mil 

 Capital/RJ 
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